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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Alan

Rick(UNIÃO)(2)(5)(28)(58)(38)(31)(30)(56)(5
AC 3303-6333

Marcio Bittar(UNIÃO)(2)(28)(30)(56)(51) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(2)(5)(9)(38)(31)

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(9)(58)(31)(42) PB 3303-5934 / 5931

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Izalci Lucas(PSDB)(2)(5)(9)(19) DF 3303-6049 / 6050

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcelo Castro(MDB)(2)(5)(9)(41)(39) PI 3303-6130 / 4078
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Cid Gomes(PSB)(2)(7)(9) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100 / 3116
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(53)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(3) PE 3303-6285 / 6286
Augusta Brito(PT)(3)(59)(60) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
VAGO(62)(3)(61) 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Pula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 28 de fevereiro de 2024
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

2ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Recebido o Relatório reformulado do item 5. (27/02/2024 11:08)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/02/2024 às 11:08.
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Pauta da 2ª Reunião Ordinária da CCJ, em 28 de fevereiro de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5206, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas Emendas de redação que apresenta.
Observações:
- Na 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 21/02/2024, a Presidência concedeu vista
ao Senador Flávio Bolsonaro, nos termos regimentais;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 596, DE 2023
- Não Terminativo -

      Concede remissão dos débitos referentes à Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, relativos a
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, decorrentes da cessação de
efeitos, de forma automática ou por meio de ação rescisória, de decisão judicial
transitada em julgado.
Autoria: Senador Hamilton Mourão

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- Na 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 21/02/2024, a Presidência concedeu vista à
Senadora Augusta Brito, nos termos regimentais;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3975, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica),
para proteger direitos dos usuários de serviço de transporte aéreo para estabelecer
marcação gratuita de assentos no transporte doméstico aéreo de passageiros.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Hamilton Mourão

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura e pela Comissão
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, nesta
última em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 66, DE 2023
- Não Terminativo -

      Abre novo prazo de parcelamento especial de débitos dos municípios com seus
Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos e com o Regime Geral
de Previdência Social.
Autoria: Senador Jader Barbalho, Senador Luis Carlos Heinze, Senador Hamilton
Mourão, Senador Davi Alcolumbre, Senador Mecias de Jesus, Senador Eduardo Braga,
Senador Styvenson Valentim, Senador Izalci Lucas, Senador Wellington Fagundes,
Senador Confúcio Moura, Senador Fernando Dueire, Senador Eduardo Gomes, Senador
Lucas Barreto, Senadora Eliziane Gama, Senadora Mara Gabrilli, Senador Alessandro
Vieira, Senador Beto Faro, Senador Weverton, Senador Zequinha Marinho, Senador
Jorge Kajuru, Senador Angelo Coronel, Senador Efraim Filho, Senadora Tereza Cristina,
Senador Esperidião Amin, Senador Nelsinho Trad, Senador Plínio Valério, Senador
Giordano

Relatório: Favorável à Proposta, com três emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 5637, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para prever sanções aos
prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações associadas à facilitação do
turismo sexual.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE LEI N° 2459, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro,
para criar qualificador ao crime de furto e ao crime de receptação de insumo,
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1, com uma emenda que
apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 450/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.474, de 2018, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura 
(SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de cultura”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5206, DE 2023

(nº 9474/2018, na Câmara dos Deputados)

Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639259&filename=PL-9474-2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui marco regulatório do Sistema 
Nacional de Cultura (SNC), para 
garantia dos direitos culturais, 
organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para 
gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I  
DA CULTURA 

 
Art. 1º Esta Lei institui marco regulatório do 

Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos direitos 
culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes 
federativos, para gestão conjunta das políticas públicas de 
cultura, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 216-A 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A cultura, em suas dimensões 
simbólica, cidadã e econômica, é um direito fundamental do ser 
humano, e o Estado deverá prover as condições indispensáveis 
ao pleno exercício dos direitos culturais, podendo sua ação 
ser complementada ou suplementada pela atuação da iniciativa 
privada para essa finalidade. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se:  

I – dimensão simbólica da cultura: conjunto de bens 
que constituem o patrimônio cultural do País, que abrangem os 
modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira; 
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II – dimensão cidadã da cultura: ação efetiva do 
Estado de garantia a todos do pleno exercício dos direitos 
culturais; 

III – dimensão econômica da cultura: criação, 
implementação e consolidação de iniciativas, de ações e de 
empreendimentos capazes de gerar renda e inclusão produtiva, 
destinados a fomentar a sustentabilidade e a promover a 
desconcentração dos fluxos de formação, de produção e de 
difusão cultural; 

IV – direitos culturais: exercício das garantias 
jurídicas de direito autoral, de criação, de produção, de 
distribuição, de difusão, de registro, de fruição e de consumo, 
no que couber em cada caso, de bens e serviços vinculados às 
linguagens artísticas, aos conhecimentos, às tradições, à 
história, à memória coletiva, à língua, a saberes e fazeres e 
ao patrimônio cultural, resguardadas a dignidade da pessoa 
humana e a plena liberdade de expressão da atividade 
intelectual e artística, observados os direitos e as garantias 
fundamentais expressos na Constituição Federal; 

V – diversidade cultural: promoção, salvaguarda, 
fomento e garantia jurídica de respeito à identidade cultural 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira; 

VI – fontes da cultura nacional: manifestações 
culturais oriundas dos grupos e povos que compõem a diversidade 
cultural brasileira ou por eles praticadas;  

VII – instituição cultural: organização ou entidade 
responsável por fomentar e promover expressões e manifestações 
culturais. 
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Art. 3º As políticas públicas de cultura são regidas 
pelos seguintes princípios: 

I – diversidade das expressões culturais; 
II – universalização do acesso aos bens e aos 

serviços culturais; 
III – fomento à produção, à difusão e à circulação 

de conhecimentos e de bens culturais; 
IV – estabelecimento de cooperação e de regime de 

colaboração entre os entes federativos, resguardada a 
autonomia de cada um deles; 

V – cooperação e complementaridade nos papéis dos 
agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

VI – integração, interação e transversalidade das 
políticas, dos programas, dos projetos e das ações 
desenvolvidos na área da cultura; 

VII – ampla publicidade, transparência e 
compartilhamento das informações culturais; 

VIII – democratização dos processos decisórios dos 
entes públicos da área cultural, com participação e controle 
social; 

IX – atuação dos poderes públicos e orientação das 
diretrizes das políticas culturais com base na liberdade de 
expressão; 

X – livre acesso às informações culturais; 
XI – promoção da economia da cultura, entre outras 

a vinculada aos microempreendedores individuais e às 
microempresas e às pequenas e médias empresas; 
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XII – interação com os demais sistemas nacionais e 
as políticas setoriais do governo federal no planejamento de 
ações que tenham interface com a política cultural;  

XIII – promoção do direito às garantias de trabalho 
relacionadas às profissões, aos ofícios e às atividades do 
setor artístico e cultural; 

XIV – promoção, pelo poder público, da difusão e da 
comercialização das expressões culturais brasileiras no 
exterior; 

XV – outros princípios estabelecidos no Plano 
Nacional de Cultura (PNC) vigente que não contrariem as 
disposições desta Lei. 
 

CAPÍTULO II 
DO DEVER DO ESTADO NO ÂMBITO DA CULTURA 

 
Art. 4º É dever do Estado assegurar a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais, mediante: 
I – garantia de acesso às fontes da cultura e 

democratização dos bens e serviços culturais; 
II – proteção e salvaguarda do patrimônio cultural 

brasileiro; 
III – promoção, proteção e manutenção permanente dos 

museus, dos acervos e das instituições culturais de preservação 
da memória; 

IV – proteção e promoção da língua portuguesa e de 
seus diversos regionalismos, das línguas maternas dos povos 
indígenas, bem como das manifestações e expressões 
linguísticas de grupos nômades e dos povos afro-brasileiros e 
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das demais línguas que sejam signos distintivos da cultura 
brasileira; 

V – proteção das culturas, dos territórios, das 
expressões, dos usos e costumes, das formas de vida, das 
cosmologias, dos valores, da espiritualidade, dos lugares 
sagrados e dos cultos dos povos indígenas, bem como de 
comunidades tradicionais e quilombolas; 

VI – garantia do direito à memória e à verdade 
histórica; 

VII – proteção à produção intelectual e artística 
nacional e aos conhecimentos, aos saberes e fazeres, às 
manifestações e às expressões tradicionais; 

VIII – apoio técnico, financeiro e profissional aos 
criadores, aos artistas, aos trabalhadores das áreas técnicas 
e aos demais profissionais que atuam nos diversos segmentos 
que compõem o setor cultural; 

IX – garantia de plena liberdade para a expressão 
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a 
laicidade do Estado, conforme o disposto no inciso I do caput 
do art. 19 da Constituição Federal; 

X – proteção e estímulo às manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos 
formadores da sociedade brasileira; 

XI – acesso universal à fruição dos bens e serviços 
culturais em igualdade de oportunidades, com especial atenção 
à infância, à juventude, às pessoas com deficiência e às 
comunidades originárias, tradicionais e outras em situação de 
vulnerabilidade;  
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XII – apoio à ampliação, à modernização, à 
descentralização e à desconcentração dos equipamentos 
culturais públicos;  

XIII – promoção da leitura e garantia de acesso ao 
livro; 

XIV – estímulo à criação, à distribuição e à difusão 
de produções audiovisuais nacionais e, em especial, da produção 
nacional independente;  

XV – apoio ao desenvolvimento a todo e qualquer meio 
de comunicação nacional comunitário, bem como às produções 
nele veiculadas, desde que não atentem contra os direitos e as 
garantias fundamentais ou que não façam apologia a conduta 
classificada como crime nem a incitem; 

XVI – produção sistemática e contínua de dados, de 
indicadores, de estudos, de pesquisas e de levantamentos 
estatísticos sobre cultura, para subsidiar a formulação, a 
implementação e a avaliação das ações e políticas públicas 
para a cultura; 

XVII – colaboração dos meios de comunicação social 
na promoção, na proteção e na conservação dos bens do 
patrimônio cultural brasileiro, em especial dos meios de 
radiodifusão de sons e de sons e imagens para a produção de 
programas que contribuam para difundir a cultura nacional, 
formar plateias e desenvolver educação patrimonial; 

XVIII – promoção, apoio e desenvolvimento de meios 
comunitários de radiodifusão de sons e imagens e de sons, de 
publicação de revistas e jornais comunitários e de publicação 
e veiculação de conteúdos digitais por meio da internet, como 
meios de expressão das comunidades envolvidas; 
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XIX – garantia de avaliação sistemática e contínua 
das políticas, dos programas e das ações culturais de 
responsabilidade dos poderes públicos de cada ente federativo; 

XX – construção de novas instalações culturais, 
considerados, prioritariamente, os valores paisagísticos e 
culturais das regiões e localidades, as criações 
arquitetônicas e o acesso universal; 

XXI – ampliação progressiva dos recursos 
orçamentários para a cultura, respeitados os limites fiscais 
e orçamentários dispostos na legislação pertinente. 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO PÚBLICA DA CULTURA 

 
Art. 5º A gestão pública da cultura tem por objetivo 

a criação de condições institucionais que permitam o pleno 
exercício dos direitos culturais de todos os grupos humanos, 
povos e comunidades no território nacional, conforme os 
princípios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A organização e a estruturação da gestão pública 
da cultura adotarão como referências para a descentralização, 
a desconcentração de recursos e a participação social a 
constituição dos seguintes instrumentos de gestão do SNC: 

I – Plano Nacional de Cultura (PNC); 
II – Sistema Nacional de Financiamento à Cultura 

(SNFC); 
III – Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais (SNIIC); 
IV – Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC). 
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§ 2º Os instrumentos de gestão do SNC caracterizam-
se como ferramentas de planejamento, inclusive em suas 
dimensões técnica e financeira, e de qualificação de recursos 
humanos. 

§ 3º A cooperação e o regime de colaboração entre os 
entes federativos compreendem o apoio técnico, operacional e 
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como de cada Estado aos Municípios. 

§ 4º A adesão plena, estabelecida nos termos do 
regulamento, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ao SNC é condicionada, ao menos, à: 

I – formalização da adesão perante a União por meio 
de instrumento próprio; 

II – publicação de lei específica de criação dos 
sistemas estaduais, distrital ou municipais de cultura, 
conforme o ente federativo, nos termos do § 4º do art. 216-A 
da Constituição Federal; 

III – criação, no âmbito de cada ente federativo ou 
sistema, de conselho de política cultural, de plano de cultura 
e de fundo de cultura próprios; 

IV – criação e implementação, no âmbito dos Estados, 
de comissão intergestores bipartite, para operacionalização do 
respectivo sistema estadual de cultura. 

§ 5º A adesão provisória ao SNC exigirá, no mínimo, 
o cumprimento dos requisitos de que trata o inciso III do § 4º 
deste artigo, será formalizada por instrumento próprio perante 
a União e deverá ser acompanhada de apresentação de plano de 
trabalho que preveja prazos para a adesão plena ao sistema e 
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para a institucionalização completa dos componentes do SNC e 
do sistema de cultura do ente federativo. 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Art. 6º O Sistema Nacional de Cultura (SNC), 

organizado em regime de colaboração entre os entes federativos, 
de forma descentralizada e participativa, constitui-se em 
instrumento de articulação, de gestão, de informação, de 
formação, de fomento e de promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, com participação e controle social, 
pactuadas entre os entes federativos e a sociedade civil, e 
tem por objetivo promover o desenvolvimento sustentável com 
pleno exercício dos direitos culturais. 

Parágrafo único. A articulação e a pactuação 
federativa entre o SNC e os demais sistemas, políticas 
setoriais e programas destinados à área da cultura devem 
fundamentar-se nos princípios da coerência, da racionalidade, 
da eficiência na aplicação de recursos públicos, da 
transversalidade e da unidade de objetivos da gestão 
institucional da área da cultura e setores correlatos. 
 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Seção I 

Da Estrutura 
 
Art. 7º O SNC, regido pelos princípios estabelecidos 

nesta Lei, é composto de:  
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I – órgãos gestores da cultura; 
II – conselhos de política cultural; 
III – conferências de cultura; 
IV – comissões intergestores; 
V – planos de cultura; 
VI – sistemas de financiamento à cultura; 
VII – sistemas de informações e indicadores 

culturais; 
VIII – programas de formação na área da cultura; 
IX – sistemas setoriais de cultura. 
 

Seção II 
Das Competências 

 
Art. 8º Compete à União: 
I – implantar, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver o SNC; 
II – criar condições de natureza legal, 

administrativa, participativa e orçamentária para o 
desenvolvimento do SNC, observadas as orientações do CNPC; 

III – estabelecer regime de colaboração com os demais 
entes federativos por meio de ações de apoio técnico, 
operacional e financeiro no âmbito do SNC; 

IV – apoiar e incentivar a criação, a implementação, 
a manutenção e o desenvolvimento de sistemas estaduais, 
interestaduais, municipais, intermunicipais, distrital e 
interfederativo de cultura; 

V – manter operacional o CNPC, com o desenvolvimento 
de suas atividades regulares, e fortalecer suas atribuições; 
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VI – realizar, de forma regular e periódica, 
conferências nacionais de cultura; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências estaduais, municipais e distrital de cultura e de 
eventuais conferências interestaduais, intermunicipais e 
interfederativas; 

VIII – articular gestor federal, gestores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em órgão ou 
entidade intergestores caracterizado como tripartite, para a 
operacionalização do SNC; 

IX – elaborar, de forma conjunta com o CNPC, com os 
entes federativos e com a sociedade civil, institucionalizar, 
implementar e executar o PNC; 

X – implantar, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver o SNFC; 

XI – formalizar sistema federal de financiamento à 
cultura, por meio da reunião dos instrumentos já existentes, 
e promover sua diversificação e seu incremento progressivo; 

XII – ampliar progressivamente os orçamentos 
destinados ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), inclusive das 
parcelas não vinculadas a categorias de programação 
específicas do FNC, respeitados os limites fiscais e 
orçamentários previstos na legislação pertinente; 

XIII – implantar, coordenar, gerir, manter, 
desenvolver, monitorar e atualizar o SNIIC; 

XIV – incentivar e fomentar, em especial por meio de 
tecnologias de informação e comunicação, ações de formação de 
gestores, de conselheiros de cultura e de agentes culturais, 
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e fornecer apoio a instituições culturais que tenham essa 
finalidade; 

XV – efetuar acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de iniciativas da União e dos demais entes 
federativos no âmbito do SNC; 

XVI – instituir instâncias de controle social, com 
eleição direta e participação paritária da sociedade civil em 
relação aos membros dos poderes públicos, responsáveis por 
aprovar, de forma regular e periódica, relatórios de gestão 
sobre o SNC, a serem encaminhados ao órgão gestor federal desse 
sistema; 

XVII – promover a pactuação federativa e subsidiar 
ações intersetoriais com os demais sistemas nacionais e 
políticas do governo federal que tenham interface com a 
política cultural. 

Art. 9º Compete aos Estados que aderirem ao SNC: 
I – instituir, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver seu sistema estadual de cultura; 
II – criar condições legais, administrativas, 

orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a apoiar e a incentivar a instituição, a 
manutenção e o desenvolvimento de sistemas interestaduais de 
cultura e de sistemas municipais e intermunicipais de cultura 
dos Municípios localizados na respectiva unidade da Federação; 

IV – promover integração com os demais entes 
federativos para a promoção dos direitos culturais, inclusive 
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por meio do fomento a consórcios públicos, instrumentos de 
cooperação técnica e outras parcerias no âmbito dos poderes 
públicos; 

V – incentivar e apoiar a criação, a implementação 
e o desenvolvimento dos sistemas municipais de cultura; 

VI – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
de política cultural estadual, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros oriundos dos poderes públicos; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências municipais de cultura e realizar, de forma regular 
e periódica, a conferência estadual de cultura, que antecederá 
cada conferência nacional; 

VIII – participar da conferência nacional de 
cultura, por meio dos delegados eleitos na conferência estadual 
de cultura, e apoiar, no que couber, a sua realização; 

IX – instituir comissão intergestores bipartite para 
operacionalização do sistema estadual de cultura; 

X – elaborar o plano estadual de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

XI – instituir sistema estadual de financiamento à 
cultura por meio de fundo estadual de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, e com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

XII – promover a progressiva ampliação dos 
orçamentos para o sistema e para a área da cultura, respeitados 
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os limites fiscais e orçamentários previstos na legislação 
pertinente; 

XIII – incluir no SNIIC, anualmente e em caráter 
obrigatório, informações da área da cultura relativas à 
respectiva unidade da Federação; 

XIV – instituir, implantar, coordenar, gerir, 
manter, desenvolver, monitorar e atualizar sistema de 
informações e indicadores culturais estadual, de forma 
integrada ao SNIIC; 

XV – adotar ações de formação de gestores, de 
conselheiros de cultura, de agentes culturais e de pessoal na 
área da cultura, em colaboração e em caráter complementar com 
os demais entes federativos; 

XVI – incentivar, promover e fomentar a participação 
social na área da cultura por meio da criação e do 
reconhecimento de órgãos com essa finalidade, como fóruns 
estaduais de cultura, na respectiva unidade da Federação. 

Art. 10. Os Estados que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas interestaduais de cultura. 

§ 1º Os sistemas interestaduais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos interestaduais 
ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
regional. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas estaduais de 
cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, aos 
sistemas interestaduais de cultura. 

Art. 11. Compete aos Municípios que aderirem ao SNC: 
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I – instituir, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver seu sistema municipal de cultura; 

II – criar condições legais, administrativas, 
orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC e ao sistema estadual de cultura do Estado 
onde se localiza o Município; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a cooperar para a instituição, a manutenção e o 
desenvolvimento de eventuais sistemas intermunicipais de 
cultura dos Municípios localizados na respectiva unidade da 
Federação e, no caso dos Municípios do entorno do Distrito 
Federal, conforme definidos na legislação, de sistema 
interfederativo de cultura; 

IV – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
municipal de política cultural, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros do poder público; 

V – realizar as conferências municipais de cultura 
previamente às respectivas conferências estaduais e nacionais 
de cultura; 

VI – participar das conferências estaduais de 
cultura por meio dos delegados eleitos nas conferências 
municipais de cultura; 

VII – cooperar, em sua esfera de atuação, para a 
articulação entre gestor federal, gestores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios no âmbito de órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
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e para a implementação da comissão intergestores bipartite do 
respectivo Estado; 

VIII – elaborar o plano municipal de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

IX – instituir sistema municipal de financiamento à 
cultura por meio do fundo municipal de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

X – cooperar para a implementação do SNIIC e do 
sistema de informações e indicadores culturais do Estado onde 
o Município se localiza; 

XI – cooperar para a implementação de ações federais 
e estaduais de formação de gestores e de conselheiros 
municipais de cultura; 

XII – cooperar para a implementação dos sistemas e 
planos setoriais de cultura federais e dos sistemas de cultura 
subnacionais vinculados ao SNC aos quais tenham aderido; 

XIII – oferecer contrapartidas para o pleno 
funcionamento de seu sistema municipal de cultura, no mínimo 
por meio de garantia de infraestrutura física e de pagamento 
de pessoal indispensáveis, nos termos do regulamento, à 
manutenção do órgão gestor da cultura do ente federativo. 

Art. 12. Os Municípios que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas intermunicipais de cultura no âmbito do 
Estado nos quais se encontram. 

§ 1º Os sistemas intermunicipais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos intermunicipais 
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ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
local. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas municipais 
de cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, 
aos sistemas intermunicipais de cultura. 

§ 3º Cada Município poderá integrar um único sistema 
intermunicipal de cultura, excetuado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 desta Lei, caso em que os Municípios do 
entorno do Distrito Federal poderão integrar, simultaneamente, 
o referido sistema interfederativo e um sistema intermunicipal 
de cultura. 

Art. 13. Compete ao Distrito Federal exercer, no que 
couber, as competências dos Estados e dos Municípios previstas 
nos arts. 9º e 11 desta Lei. 

Parágrafo único. O Distrito Federal poderá instituir 
ou integrar sistema interfederativo de cultura com os 
Municípios do entorno, conforme definidos na legislação 
vigente, com outros Estados ou com ambos, aplicáveis, no que 
couber, as mesmas regras de que trata esta Lei para os sistemas 
intermunicipais e interestaduais de cultura. 

Art. 14. A União oferecerá apoio técnico, 
operacional e financeiro, por meio de mecanismos, de 
instrumentos de gestão e de estímulos capazes de induzir a 
adesão dos demais entes federativos, em especial os Municípios, 
ao SNC. 
 

Seção III 
Dos Órgãos Gestores da Cultura 
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Art. 15. Os órgãos gestores da cultura são órgãos ou 
entidades do Poder Executivo, da administração direta ou 
indireta, responsáveis, exclusivamente ou não, pela área da 
cultura e encarregados da gestão e da coordenação do respectivo 
sistema de cultura. 
 

Seção IV 
Dos Conselhos de Política Cultural 

 
Art. 16. Os conselhos de política cultural dos entes 

federativos que aderirem ao SNC são órgãos permanentes, 
constituídos com a finalidade de pactuar políticas públicas de 
cultura, os quais devem considerar a diversidade territorial 
e cultural e ter caráter consultivo, fiscalizador e 
deliberativo, integrando a estrutura básica dos órgãos 
gestores de cultura, com composição, no mínimo, paritária da 
sociedade civil em relação aos membros dos poderes públicos. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade 
civil de que trata o caput deste artigo serão escolhidos por 
meio de eleição direta por seus pares. 

Art. 17. Compete aos conselhos de política cultural 
dos entes federativos que aderirem ao SNC, entre outras ações: 

I – propor e aprovar, consideradas as orientações 
aprovadas nas conferências de cultura, as diretrizes gerais 
dos planos de cultura de cada ente federativo; 

II – aprovar o plano de cultura, para seu posterior 
encaminhamento por parte do Poder Executivo ao Poder 
Legislativo do ente federativo; 

III – acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos 
respectivos planos de cultura; 
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IV – apreciar e aprovar as diretrizes dos fundos de 
cultura; 

V – manifestar-se sobre a aplicação de recursos 
provenientes de transferências entre os entes federativos, em 
especial as transferências de fundos federais a fundos dos 
sistemas de cultura subnacionais vinculados ao SNC; 

VI – fiscalizar a aplicação dos recursos objeto de 
transferências federativas que envolvam o ente federativo a 
que estejam vinculados; 

VII – acompanhar e aprovar o cumprimento das 
diretrizes e dos instrumentos de financiamento da cultura. 

Art. 18. Os conselhos de política cultural dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal que aderirem ao 
SNC devem: 

I – ser constituídos, no mínimo, de Plenário;  
II – ter suas regras de funcionamento estabelecidas 

em norma regulamentar editada pelo ente federativo, 
notadamente as relacionadas à estrutura e escolha de seu órgão 
diretor, à definição do quantitativo dos membros 
representantes oriundos de cada instituição, de cada setor ou 
de cada segmento e ao quórum necessário para deliberação. 

Parágrafo único. Os conselhos dos entes federativos 
que já aderiram ao SNC devem adaptar sua estrutura para 
respeitar o estabelecido neste artigo, em prazo previsto em 
regulamento. 
 

Seção V 
Das Conferências de Cultura 
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Art. 19. As conferências de cultura são espaços de 
participação social, nos quais se articulam os poderes públicos 
e a sociedade civil para analisar a conjuntura do setor 
cultural e propor diretrizes para a formulação de políticas 
públicas de cultura a serem adotadas pelos planos de cultura. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que aderirem ao SNC devem convocar, de forma regular e 
periódica, suas conferências de cultura.  

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal 
deverá coordenar e convocar a conferência nacional de cultura, 
e cada edição deverá ser realizada de forma regular e periódica 
ou, a qualquer tempo, extraordinariamente, ouvido o CNPC. 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a 
referida convocação da conferência nos termos do § 2º deste 
artigo, ela poderá ser feita pelo Poder Legislativo ou pelo 
Poder Judiciário federais, nesta ordem. 

§ 4º A representação da sociedade civil será, no 
mínimo, paritária em relação à do poder público, e os delegados 
da sociedade civil serão eleitos de forma democrática e direta 
para: 

I – a conferência nacional, nas conferências 
estaduais e distrital; 

II – as conferências estaduais, nas conferências 
municipais, intermunicipais ou regionais; 

III – as conferências municipais ou intermunicipais, 
em pré-conferências municipais; e 

IV – as pré-conferências setoriais, em fóruns e 
coletivos setoriais ou mediante inscrição aberta aos munícipes 
que tenham interesse pela área da cultura. 
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§ 5º Poderão ser realizadas, em comum acordo entre 
os entes envolvidos, conferências interestaduais, 
intermunicipais e interfederativas. 

 
Seção VI 

Das Comissões Intergestores 
 
Art. 20. Comissões intergestores são instâncias de 

assessoramento aos órgãos de gestão da cultura nas esferas 
federal, distrital e estadual que têm por finalidade a 
pactuação de diretrizes, de instrumentos, de parâmetros, de 
mecanismos, de procedimentos e de regras que contribuam para 
a implementação e a operacionalização da gestão do SNC. 

Art. 21. A União deverá articular gestor federal, 
gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
órgão ou entidade intergestores caracterizado como tripartite, 
com as seguintes diretrizes: 

I – observância das deliberações do CNPC e da 
legislação vigente; 

II – manutenção de contato permanente com o Fórum 
Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura, o 
Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Culturais das 
Capitais e Municípios Associados e outras entidades legalmente 
constituídas há, no mínimo, 2 (dois) anos que possuam 
finalidade cultural definida em seu contrato social; 

III – consulta, para a consecução de suas atividades, 
às comissões intergestores bipartites de entes federativos que 
aderiram ao SNC, para troca de informações sobre o processo de 
descentralização das ações e políticas culturais; 
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IV – promoção da articulação entre os entes 
federativos. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade referido no 
caput deste artigo deverá adotar como diretriz a composição 
paritária por representantes da União, por representantes dos 
Estados e do Distrito Federal e por representantes dos 
Municípios, mediante consulta aos responsáveis pelos órgãos 
gestores da cultura nos entes federativos subnacionais, 
garantida a diversidade de representação em termos 
territoriais, geográficos e por porte populacional. 

Art. 22. As comissões intergestores bipartites de 
entes federativos que aderirem ao SNC são espaços de 
articulação, no âmbito dos Estados, entre o gestor estadual e 
os gestores municipais. 

§ 1º As comissões referidas no caput deste artigo 
devem ser compostas paritariamente de representantes do Estado 
e de representantes dos Municípios nele localizados, mediante 
consulta aos responsáveis pelos órgãos gestores da cultura 
nesses Municípios, garantida a diversidade de representação em 
termos territoriais, geográficos e por porte populacional.  

§ 2º As comissões referidas no caput deste artigo 
deverão observar em suas pactuações as deliberações do 
respectivo conselho estadual de políticas culturais, a 
legislação vigente e as orientações do órgão ou entidade 
intergestores federal caracterizado como tripartite e do CNPC, 
e seus acordos aprovados deverão ser oficialmente comunicados 
aos conselhos de política cultural dos entes federativos que 
aderirem ao SNC e aos órgãos federais que compõem o SNC. 
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§ 3º São atribuições das comissões intergestores 
bipartites de entes federativos que aderirem ao SNC: 

I – assessorar o órgão ou entidade do Poder Executivo 
estadual responsável pela área da cultura na elaboração de 
propostas para implantação e operacionalização do sistema 
estadual de cultura;  

II – definir e pactuar mecanismos e critérios 
transparentes de partilha e transferência voluntárias de 
recursos de fundos estaduais para fundos de cultura municipais; 

III – manter contato permanente com o órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
e com as demais comissões intergestores bipartites para troca 
de informações sobre o processo de descentralização das ações 
e das políticas culturais; 

IV – atuar como fórum de pactuação de instrumentos, 
de parâmetros, de mecanismos de implementação e regulamentação 
do sistema estadual de cultura do ente federativo 
correspondente; 

V – promover a articulação entre os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

VI – incentivar consórcios públicos e outros 
instrumentos de apoio e parceria entre os poderes públicos. 
 

Seção VII 
Dos Planos de Cultura 

 
Art. 23. Os planos de cultura, estabelecidos por 

lei, são instrumentos de planejamento plurianual que orientam 
a execução da política pública de cultura e possibilitam a 
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articulação das ações do poder público nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal. 

§ 1º O processo de elaboração e execução do plano de 
cultura compreende, no mínimo: 

I – realização de análise situacional, que consiste 
na identificação das fragilidades e das potencialidades da 
cultura local; 

II – estabelecimento de diretrizes, de objetivos, de 
estratégias, de metas e de ações; 

III – definição de recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários para o seu cumprimento; 

IV – sistema de monitoramento e avaliação, que 
consiste no acompanhamento da execução do plano por meio da 
elaboração de indicadores quantitativos e qualitativos; e 

V – consultas à sociedade civil durante todas as 
fases do processo. 

§ 2º Cabe ao órgão gestor da cultura coordenar a 
execução do plano de cultura. 

Art. 24. Os planos de cultura de cada ente federativo 
ou sistema de cultura, considerados os respectivos âmbitos de 
atuação, têm como finalidades, entre outras: 

I – a defesa e a valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

II – a produção, a promoção e a difusão de bens 
culturais; 

III – a formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV – a universalização do acesso aos bens e serviços 
culturais; 
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V – a valorização da diversidade cultural, étnica, 
territorial e regional. 

Art. 25. O PNC, estabelecido por lei, de duração 
plurianual, é instrumento orientador das políticas públicas, 
dos planos setoriais de culturas, da gestão cultural e das 
ações das instituições culturais que integram o SNC. 

Parágrafo único. A elaboração do PNC deve considerar 
os princípios do SNC e as formas de efetivação do dever do 
Estado de garantir a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. 

Art. 26. Os sistemas interestaduais, intermunicipais 
e interfederativo de cultura poderão contar com plano de 
cultura próprio, estabelecido em comum acordo pelos entes 
federativos envolvidos e regidos, no que couber, pelas mesmas 
regras previstas na legislação vigente para os planos de 
cultura dos entes federativos. 

Parágrafo único. Nos Municípios de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes que aderirem a sistemas 
intermunicipais ou interfederativo de cultura, a integração ao 
plano de cultura do território em que esteja incluído terá, 
para fins de cumprimento da legislação, os mesmos efeitos da 
adoção de plano municipal de cultura próprio. 

Art. 27. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão estabelecer planos de cultura, de duração 
plurianual, com o objetivo de estabelecer diretrizes e metas 
e de definir como será efetuado o acompanhamento, o 
monitoramento e a avaliação da área da cultura. 
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Parágrafo único. Os planos interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo de cultura também deverão 
seguir o disposto no caput deste artigo. 
 

Seção VIII 
Dos Sistemas de Financiamento à Cultura 

 
Art. 28. O Sistema Nacional de Financiamento à 

Cultura (SNFC), instrumento constitutivo do SNC, é o conjunto 
articulado e diversificado de mecanismos de financiamento 
público da área da cultura, incluídas as diversas modalidades 
de transferências, entre as quais as efetuadas fundo a fundo, 
de recursos financeiros da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios 
localizados em seu território, em plataforma única, dispensada 
a celebração de convênios, de termos de cooperação ou 
instrumentos congêneres. 

Art. 29. Os fundos de cultura dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC deverão 
ser estabelecidos nos termos dos arts. 71 a 74 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e serão habilitados a receber e a 
transferir recursos mediante inscrição como entidade matriz no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que já tiverem seus fundos constituídos deverão adequá-los ao 
disposto no caput deste artigo, sem afetar outros acordos, 
convênios ou instrumentos congêneres vigentes anteriormente 
estabelecidos com outros entes federativos. 
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§ 2º Os fundos de cultura dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC devem estabelecer 
sua organização, gestão e operacionalização com previsão de: 

I – fontes dos recursos; 
II – gestão e controle dos recursos, observadas as 

deliberações do conselho de política cultural do ente 
federativo, com base nas diretrizes, nos objetivos, nas metas 
e nas ações do plano de cultura do respectivo sistema de 
cultura; e 

III – critérios e instrumentos jurídicos de 
aplicação dos recursos. 

§ 3º Os entes federativos que integrarem sistemas 
interestaduais, intermunicipais ou interfederativo de cultura 
estabelecerão, em comum acordo, o uso compartilhado e 
cooperativo de seus orçamentos e a forma de aplicação dos 
recursos dos respectivos fundos de cultura para as finalidades 
previstas nos planos que regem esses sistemas específicos. 

Art. 30. As transferências de recursos fundo a fundo 
entre entes federativos integrados ao SNC devem ser 
implementadas em regime de colaboração e complementaridade, 
destinadas ao cofinanciamento de programas, de projetos e de 
ações culturais previstos no PNC e nos planos de cultura 
instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

§ 1º Os recursos oriundos de transferências fundo a 
fundo somente poderão ser aplicados nas áreas finalísticas da 
cultura, vedada sua aplicação em áreas-meio e em finalidades 
estranhas a ações, a programas e a políticas de promoção dos 
direitos culturais. 
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§ 2º Como exceção ao disposto no § 1º deste artigo 
no que se refere à aplicação de recursos oriundos de 
transferências fundo a fundo, os Municípios com até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes poderão aplicar até 20% (vinte por 
cento) das transferências recebidas para fins de manutenção da 
infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao funcionamento do 
órgão gestor local da cultura. 

§ 3º No caso do FNC, as transferências serão 
distribuídas da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), e 50% 
(cinquenta por cento) proporcionalmente à população; 

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), e 50% (cinquenta por 
cento) proporcionalmente à população. 

§ 4º No caso dos fundos estaduais de cultura de entes 
federativos que aderirem ao SNC, 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos serão distribuídos entre os Municípios, de acordo com 
os critérios de rateio do FPM, e 50% (cinquenta por cento) 
proporcionalmente à população. 

§ 5º As transferências de que trata este artigo ficam 
condicionadas a que o ente federativo destinatário dos 
recursos: 

I – tenha plano de cultura estadual, municipal ou 
distrital vigente aprovado pelo respectivo conselho de 
política cultural ou, no caso dos entes consorciados em sistema 
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interestadual, intermunicipal ou interfederativo, plano de 
cultura estabelecido em conformidade com essa pactuação; 

II – tenha conselho de política cultural 
oficialmente instituído que garanta a gestão democrática e 
transparente dos recursos recebidos, em consonância com o 
disposto nesta Lei, e que possua representação da sociedade 
civil escolhida por eleição direta e com proporção de membros, 
no mínimo, paritária em relação aos membros dos poderes 
públicos, assegurada em sua composição a diversidade regional 
e setorial; e 

III – ofereça contrapartidas para a plena atuação do 
órgão gestor da cultura do ente federativo, no mínimo por meio 
de garantia de infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao seu 
funcionamento. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também a 
consórcios e instrumentos congêneres de sistemas 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo, no que 
couber. 

§ 7º Na execução de recursos de que trata este artigo 
não se aplica o disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 

Seção IX 
Dos Sistemas de Informações e Indicadores Culturais 

 
Art. 31. Os sistemas de informações e indicadores 

culturais são ferramentas digitais destinadas ao monitoramento 
da área da cultura, com o objetivo de fornecer informações 
claras, confiáveis e de ampla e pública divulgação, atualizadas 
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de forma regular e periódica, para subsidiar o planejamento, 
o acompanhamento, a pesquisa, a tomada de decisão e a avaliação 
referentes às políticas públicas culturais. 

Art. 32. São diretrizes do SNIIC: 
I – constituição, entre outros elementos, de 

cadastro único nacional da cultura e de outros bancos de dados 
disponibilizados ao público referentes a bens, a serviços, a 
infraestrutura, a investimentos, a produção, a acesso, a 
consumo, a agentes, a programas, a instituições e a gestão 
vinculados à cultura; 

II – integração de cadastros culturais e indicadores 
obtidos perante os entes federativos, gerando informações e 
estatísticas de fácil inteligibilidade, ampla e pública 
divulgação e acesso universal na área da cultura no País; e 

III – elaboração de indicadores culturais destinados 
ao planejamento, ao acompanhamento, ao monitoramento, à 
pesquisa, à tomada de decisões e à avaliação de políticas 
públicas para a área da cultura. 

Art. 33. Os sistemas de informações e indicadores 
culturais de Estados que aderirem ao SNC deverão: 

I – estabelecer arquitetura que compreenda base de 
dados comum, com a possibilidade de cruzamento de dados, 
observadas diretrizes e normas operacionais da União; 

II – garantir a integração entre os diversos 
sistemas, consolidando planos, conferências e outras ações, 
programas e políticas setoriais da área da cultura; 

III – consolidar metas setoriais e informações 
acerca das cadeias de saberes e fazeres culturais, bem como de 
serviços e profissões da área da cultura por meio de cooperação 
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entre os órgãos e entidades responsáveis pela gestão da 
cultura; 

IV – consolidar informações e indicadores na forma 
de bancos de dados que possam ser utilizados como mecanismos 
de promoção de formalização, em termos de políticas de trabalho 
e de previdência social; 

V – apresentar relatórios anuais de gestão da área 
da cultura dos respectivos entes e dar-lhes ampla publicidade. 

§ 1º Compete à União oferecer apoio técnico e 
operacional, bem como compartilhar infraestrutura tecnológica 
para implantação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados e do Distrito Federal integrados ao SNC. 

§ 2º Competem aos Estados que aderirem ao SNC a 
gestão, a alimentação, a estruturação técnica e a oferta de 
infraestrutura tecnológica para a operação de seus sistemas de 
informações e indicadores culturais; 

§ 3º Compete aos Municípios que aderirem ao SNC a 
alimentação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados em que se encontram. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, ao Distrito Federal e a consórcios e instrumentos 
congêneres responsáveis por sistemas de cultura 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo. 

§ 5º Caso a União não institua base de dados comum 
para o SNIIC, os Estados poderão instituir bases comuns nos 
seus territórios. 
 

Seção X 
Dos Programas de Formação na Área da Cultura 
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Art. 34. Os programas de formação de pessoal na área 
da cultura são estratégicos para a implementação, a gestão, a 
manutenção e o desenvolvimento do SNC e devem adotar as 
seguintes diretrizes: 

I – promoção, estímulo e fomento à qualificação de 
gestores, de serviços, de profissões e de profissionais do 
setor cultural e da sociedade civil nos diversos segmentos e 
setores da área da cultura; 

II – incentivo à adoção de ações e de estratégias 
que abranjam, entre outros elementos, a educação formal e não 
formal, a formação inicial e continuada e o ensino presencial, 
não presencial e a distância. 

Art. 35. Os entes federativos que aderirem ao SNC 
deverão instituir e implementar programas de formação na área 
da cultura ou integrar-se a programas dessa natureza de entes 
federativos de maior abrangência territorial e geográfica, 
respeitadas as diretrizes estabelecidas no art. 34 desta Lei. 
 

Seção XI 
Dos Sistemas Setoriais de Cultura 

 
Art. 36. Os sistemas setoriais de cultura são 

subsistemas do SNC, estruturados para responder com maior 
eficácia e eficiência às demandas de cada segmento ou setor 
específico, e deverão ser acompanhados, monitorados e 
atualizados de forma regular e periódica. 

Parágrafo único. Os sistemas setoriais de que trata 
o caput deste artigo são regidos pelas diretrizes estabelecidas 
no âmbito da conferência nacional de cultura, do CNPC, do PNC 
e dos respectivos planos setoriais de cultura. 

Avulso do PL 5206/2023   [33 de 36]

42



                                                                    33 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 37. Os acordos de cooperação ou instrumentos 

congêneres vigentes que tenham sido firmados entre o órgão ou 
entidade do Poder Executivo federal responsável pela área da 
cultura e os demais entes federativos deverão adaptar-se aos 
termos estabelecidos nesta Lei em até 3 (três) anos para que 
sejam válidos no âmbito do SNC. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, bem como os sistemas de cultura interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo que desejarem desligar-se do 
SNC deverão formalizar esse ato perante a União, por meio de 
instrumento próprio, nos termos do regulamento. 

Art. 39. O SNC deverá atuar articuladamente com os 
demais sistemas, políticas setoriais e programas federais, 
tais como os estabelecidos nas Leis nºs 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.685, de 20 de julho de 1993, 12.485, de 12 
de setembro de 2011, e 13.018, de 22 de julho de 2014, e na 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na origem), do Deputado 
Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do 
Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia 
dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão 
conjunta das políticas públicas de cultura. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
Federal Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do Sistema Nacional de 
Cultura (SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

O projeto é composto de seis capítulos e quarenta artigos. 

Inicialmente, o Capítulo I (arts. 1º ao 3º) traz conceitos e princípios 
norteadores do SNC. O Capítulo II (art. 4º) trata do dever do Estado no âmbito 
da cultura. O Capítulo III (art. 5º) aborda a estruturação e objetivo da gestão 
pública da cultura, bem como os critérios e requisitos para as adesões dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios ao SNC. O Capítulo IV (art. 6º) traz a 
definição do SNC.  

Na sequência, o Capítulo V (arts. 7º ao 36) aborda a estrutura do 
SNC (Seção I), a divisão de competências entre os entes federados (Seção II), 
a conceituação de órgãos gestores da cultura (Seção III), bem como dispõe 
sobre os conselhos de política cultural (Seção IV), as conferências de cultura 
(Seção V), as comissões intergestores (Seção VI), os planos de cultura (Seção 
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VII), os sistemas de financiamento à cultura (Seção VIII), os sistemas de 
informações e indicadores culturais (Seção IX), os programas de formação na 
área de cultura (Seção X) e os sistemas setoriais de cultura (Seção XI). 

Por fim, o Capítulo VI prevê as disposições finais, incluindo a 
cláusula de vigência da futura lei, que será na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor da proposição sustenta que “o poder 
público, em suas diversas instâncias, deve empenhar-se em contemplar, nas 
agendas políticas, ações que fortaleçam os valores da cultura e garantam os 
direitos culturais a todos os brasileiros”. 

Argumenta também que,  

“no momento atual, em que o suporte institucional da cultura se fragiliza 
e minguam, cada vez mais, os recursos públicos a ela destinados, oferecemos 
este conjunto de diretrizes e bases para a política cultural e para a garantia dos 
direitos culturais dos brasileiros, ou seja, uma espinha dorsal que sustente, 
segure, incentive e oriente tanto as ações de governo, como o estabelecimento 
das leis que tenham a cultura como matéria”. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu dois apensos, quais 
sejam, os PLs nº 1.801 e nº 1.971, ambos apresentados em 2019, com o objetivo 
de dispor sobre o SNC. A matéria foi apreciada em caráter conclusivo naquela 
Casa Legislativa, tramitando nas Comissões de Cultura, onde foi aprovada na 
forma de substitutivo, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde 
entendeu-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
PL nº 9.474, de 2018, e seus apensos.  

No Senado Federal, após o exame deste colegiado, nos termos do 
despacho da Presidência desta Casa, a matéria será encaminhada à Comissão 
de Educação e Cultura (CE) para emissão de parecer. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, nos termos do art. 101, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta. O mérito do 
projeto, por sua vez, constitui matéria de competência da CE. 
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Sob o aspecto da constitucionalidade formal, tem-se que o projeto 
em exame está inserido no âmbito da competência concorrente entre União, 
Estados e Distrito Federal para legislar sobre cultura (art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal). Na seara da legislação concorrente, cabe à União editar 
lei contendo normas gerais, como é o caso da presente proposição, e aos demais 
entes federados cabe editar normas suplementares para atender às suas 
peculiaridades, com observância do regramento federal (art. 24, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal). 

Do mesmo modo, é competência administrativa comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de 
acesso à cultura (art. 23, inciso V, da Constituição Federal).  

Frise-se, ademais, que não há reserva de iniciativa para a matéria, 
uma vez que o projeto não interfere diretamente na organização e no 
funcionamento da Administração Pública, nem nas atribuições dos órgãos e das 
entidades públicas. Ademais, como se está diante de lei de caráter nacional, 
aplicável a todos os entes federados, não faria mesmo sentido se exigir a 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo federal para o caso. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, temos que o projeto 
dá um passo adiante na concretização do direito à cultura, direito fundamental 
de segunda dimensão, ao lado dos direitos econômicos e sociais, protegido em 
Seção própria do texto constitucional. 

O Sistema Nacional de Cultura (SNC) encontra-se previsto no art. 
216-A da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
29 de novembro de 2012. O SNC é organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, e institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade civil. Tem 
por objetivo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico com 
pleno exercício dos direitos culturais, segundo o caput do art. 216-A da 
Constituição. 

Fundamentado na política nacional de cultura e suas diretrizes, 
fixadas pelo Plano Nacional de Cultura, o SNC, nos termos do art. 216-A, § 1º, 
da Constituição, rege-se pelos princípios da diversidade das expressões 
culturais; da universalização do acesso aos bens e serviços culturais; do 
fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; da 
cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e os agentes privados 
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atuantes na área cultural; da integração e da interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; da complementaridade nos papéis 
dos agentes culturais; da transversalidade das políticas culturais; da autonomia 
dos entes federados e das instituições da sociedade civil; da transparência e 
compartilhamento de informações; da democratização dos processos decisórios 
com participação e controle social; da descentralização articulada e pactuada 
de gestão, de recursos e de ações; e da ampliação progressiva dos recursos 
contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

A estrutura do SNC é composta, nas respectivas esferas da 
Federação, conforme o § 2º do mesmo artigo da Lei Maior, de órgãos gestores 
da cultura, de conselhos de política cultural, de conferências de cultura, de 
comissões intergestoras, de planos de cultura, de sistemas de financiamento à 
cultura, de sistemas de informações e indicadores culturais, de programas de 
formação na área de cultura e de sistemas setoriais de cultura. 

Por fim, o texto constitucional, nos §§ 3º e 4º do art. 216-A, prevê 
que lei federal (ordinária) disporá sobre a regulamentação do SNC e sua 
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo, 
bem como que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão os 
seus respectivos sistemas (estaduais, distrital e municipais) de cultura em leis 
próprias (também ordinárias).  

Trata-se, como se observa, de norma constitucional de eficácia 
limitada, introduzida pela EC nº 71, de 2012, que depende da edição de lei para 
que produza os efeitos almejados pelo constituinte derivado. Essa lei não foi 
editada até o presente momento, e é essa lacuna normativa que o projeto de lei 
em exame busca suprir.  

A aprovação da matéria na Câmara dos Deputados e sua 
consequente tramitação no Senado Federal envolve grande expectativa por 
parte do setor cultural brasileiro, uma vez que representa a possibilidade de 
consecução dos preceitos dispostos nos arts. 215 a 216-A da Constituição 
Federal, em especial em relação à organização dos entes federados e da 
sociedade civil para gestão e promoção conjunta das políticas públicas de 
cultura, na forma estabelecida no Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei 
nº 12.343, de 2010. 

No plano da juridicidade, avaliamos que a proposição se mostra 
em sintonia com a legislação em vigor, estando apta a integrar de forma 
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harmônica o ordenamento jurídico nacional, bem como atende aos atributos de 
inovação, abstração, generalidade, imperatividade e coercibilidade. 

De igual forma, a avaliação do projeto no aspecto da 
regimentalidade, de igual maneira, não aponta óbices ao andamento da sua 
tramitação. A proposição mostra-se em conformidade com as regras do 
Regimento Interno desta Casa, estando sua tramitação harmônica e coesa com 
o sistema normativo regimental. 

Por fim, propomos apenas alguns ajustes textuais, em forma de 
emendas de redação, com o intuito de conferir maior clareza ao texto do PL. 

Nesse sentido, observamos que o conectivo “ou” empregado no § 
2º do art. 19 pode indicar interpretação no sentido de que o órgão gestor poderia 
realizar a conferência nacional de forma regular e periódica ou, a qualquer 
tempo, extraordinariamente. Parece-nos que a interpretação teleológica 
buscada aqui era a de permitir conferências extraordinárias para além daquelas 
periódicas e regulares. 

Ainda quanto ao art. 19, a utilização do vocábulo “ela” no § 3º do 
art. 19 traz ambiguidade, permitindo que o Poder Legislativo ou o Poder 
Judiciário apenas convoquem a conferência ou até mesmo a realizem. Sugere-
se aqui a substituição do referido vocábulo pelo termo “a conferência”, de modo 
a permitir que os demais Poderes efetivamente promovam a conferência, na 
hipótese de inércia do Executivo. 

Por fim, observamos que o Capítulo VI traz não apenas 
disposições finais, mas também preceitos voltados a regular relações de 
transição entre situações pretéritas e o novo marco inaugurado a partir da 
aprovação do PL. Assim, propomos emenda para intitular o referido capítulo 
como “DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PL nº 5.206, de 2023, bem como pela sua aprovação, com 
as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 
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Dê-se aos parágrafos 2º e 3º do art. 19 do Projeto de Lei nº 5.206, 
de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 19 .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal deverá coordenar 
e convocar a conferência nacional de cultura, e cada edição deverá ser realizada 
de forma regular e periódica, podendo, ainda, ser convocada 
extraordinariamente, a qualquer tempo, ouvido o CNPC e sem prejuízo da 
realização da conferência regular e periódica; 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a referida 
convocação da conferência nos termos do § 2º deste artigo, a conferência 
poderá ser promovida pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Judiciário federais, 
nesta ordem. 

..................................................................................................” 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao título do Capítulo VI do Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, 
a seguinte redação: 

“DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” 

 

Sala da Comissão, 

 
Senadora AUGUSTA BRITO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Concede remissão dos débitos referentes à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, relativos a fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2022, decorrentes 
da cessação de efeitos, de forma automática ou por 
meio de ação rescisória, de decisão judicial 
transitada em julgado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este 
título, ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional referentes à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), de que trata a Lei nº 
7.689, de 15 de dezembro de 1988, relativos a fatos geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 2022, decorrentes da cessação de efeitos, de forma 
automática ou por meio de ação rescisória, de decisão judicial transitada em 
julgado em data anterior ao trânsito em julgado da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 15, perante o Supremo Tribunal Federal, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, inclusive 
objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de 
ofício após a publicação desta Lei. 

§ 1º A remissão de que trata o caput alcança o montante 
principal do crédito, juros, multas e encargos legais, inclusive honorários 
advocatícios. 

§ 2º No caso de débitos objeto de parcelamento em curso, a 
remissão a que se refere o caput alcança exclusivamente o saldo 
remanescente do parcelamento, não ensejando qualquer direito à repetição 
ou à restituição das parcelas já pagas até a data da publicação desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) dos Temas 
nºs 881 (Recurso Extraordinário 955.227, Relator Ministro Luís Roberto 
Barroso) e 885 (Recurso Extraordinário 949.297, Relator Ministro Edson 
Fachin) da Repercussão Geral tem potencial para causar graves impactos no 
mercado. Nesses julgamentos, foi consolidado o entendimento de que, nas 
relações tributárias de trato sucessivo, as decisões vinculantes do STF têm o 
condão de cessar automaticamente os efeitos futuros de sentenças anteriores 
transitadas em julgado, naquilo que lhes for contrário. 

Os processos que serviram de leading cases se referem a 
empresas que haviam obtido, nos anos 1990, sentenças transitadas em 
julgado que as dispensaram do recolhimento da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, julgada constitucional pela Suprema Corte em 2007, na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 15/DF. 

Ocorre que a decisão nos Temas nºs 881 e 885 não sofreu 
modulação de efeitos, aplicando-se imediatamente. Com isso, diversas 
empresas terão de recolher os valores de CSLL que deixaram de ser pagos 
desde 2007. Trata-se, sem dúvida, de um intervalo excessivamente longo, 
que acarreta um vultoso passivo. São cifras bilionárias, capazes de afetar a 
saúde financeira dessas empresas, com repercussões no desempenho da 
economia e no emprego. 

Nesse caso, a demora da Corte Suprema em julgar os processos 
em comento contribuiu significativamente para o agravamento dos impactos. 
Tivesse pautado os Temas nºs 881 e 885 logo em seguida ao reconhecimento 
de sua repercussão geral (por volta de 2016 ou 2017), as cifras envolvidas 
seriam menores. 

Nesse contexto, o Congresso Nacional não pode se omitir. Para 
evitar as consequências desastrosas sobre toda a economia brasileira e 
reafirmar o primado da segurança jurídica, não há saída a não ser a concessão 
de remissão desses créditos tributários controvertidos, evitando o que o 
próprio Ministro Luiz Fux classificou como “risco sistêmico absurdo”. 

Ciente da relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
Nobres Pares para sua rápida aprovação. 
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Sala das Sessões, 

Senador HAMILTON MOURÃO 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 596, de 2023, 
do Senador Hamilton Mourão, que concede remissão 
dos débitos referentes à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), de que trata a Lei nº 7.689, de 
15 de dezembro de 1988, relativos a fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2022, decorrentes 
da cessação de efeitos, de forma automática ou por 
meio de ação rescisória, de decisão judicial 
transitada em julgado. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 596, de 
2023, do Senador Hamilton Mourão, que concede remissão dos débitos 
referentes à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), de que trata a 
Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, relativos a fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2022, decorrentes da cessação de efeitos, de forma 
automática ou por meio de ação rescisória, de decisão judicial transitada em 
julgado. 

A proposição, por meio de seu art. 1º, perdoa débitos de CSLL, 
referentes a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, das 
empresas que tenham em seu favor sentenças judiciais transitadas em julgado 
anteriormente à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15/DF, que considerou constitucional 
o referido tributo. 

São alcançados pela remissão todos os débitos com a Fazenda 
Nacional, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, 
inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 
discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento 
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efetuado de ofício após a publicação da lei em que se converter o projeto. Ficam 
incluídos no benefício fiscal o montante principal do débito, os juros de mora, 
as multas, o encargo legal e os eventuais honorários advocatícios. 

Na forma do caput do art. 1º e de seu § 2º, o projeto estabelece que 
a remissão não implica direito à restituição de importâncias recolhidas a título 
de CSLL, inclusive de parcelas pagas em parcelamentos. Neste último caso, o 
perdão alcança exclusivamente o saldo remanescente do programa a que tiver 
aderido a empresa contribuinte. 

A cláusula de vigência vem prevista no art. 2º do PL, ao dispor que 
a Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da proposição, o ilustre Senador Hamilton Mourão 
sustenta que o julgamento dos Temas nºs 881 e 885 pelo STF pode causar 
graves impactos na economia, visto que o Tribunal entendeu que, nas relações 
tributárias de trato sucessivo, as decisões vinculantes que profere encerram 
automaticamente os efeitos futuros de sentenças anteriores transitadas em 
julgado. Segundo o Senador, a tese firmada pelo Supremo afetará empresas que 
obtiveram sentenças transitadas em julgado que as autorizavam a não recolher 
a CSLL. 

Como destaca o autor, a ausência de modulação de efeitos da 
decisão acarretará um passivo significativo de cifras bilionárias, o que 
prejudicará a saúde financeira das empresas e, por consequência, da economia. 
Em razão disso, propõe a concessão de remissão dos débitos tributários de 
CSLL para evitar resultados danosos às empresas e reafirmar a segurança 
jurídica. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

A União é o ente competente para instituir a CSLL, na forma do 
art. 195, inciso I, alínea “c”, do Texto Constitucional. Como se sabe, o ente 
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competente para instituir é também aquele legitimado a conceder benefício 
fiscal. 

Além disso, o princípio da legalidade tributária, previsto no inciso 
I do art. 150 da Constituição Federal, exige, de um lado, que a instituição ou 
aumento de tributo sejam previstos em lei. De outro lado, há o princípio 
implícito da indisponibilidade do interesse público e o comando do § 6º do art. 
150 do Texto Constitucional, que, conjugados, exigem lei específica para a 
dispensa da cobrança de tributo devido. 

De modo ainda mais detalhado, o Código Tributário Nacional 
(CTN), Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, prevê, no inciso VI de seu art. 
97, que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de extinção de créditos 
tributários. Todas essas disposições aliadas formam o conceito de reserva legal 
em matéria tributária. 

A proposição está perfeitamente adequada a essa estrutura 
jurídica, cujo fundamento é o Texto Constitucional. É estabelecido o crédito 
tributário que irá ser perdoado, por meio do instituto da remissão, previsto 
como causa extintiva do crédito tributário no inciso IV do art. 156 do CTN, 
além de ser delimitada a sua abrangência, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2022. 

No mérito, a proposição merece acolhimento por esta Casa 
Legislativa.  

Desde a edição da Lei nº 7.689, de 1988, várias empresas 
conseguiram na Justiça o reconhecimento da invalidade da instituição da CSLL 
e, por conseguinte, do direito de não recolher a contribuição.  

 Porém, em 14 de junho de 2007, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 15, o STF afirmou que a contribuição era 
constitucional e deveria ser paga. Remanesceu, porém, sem que fosse abordada, 
a situação daqueles que já tinham a coisa julgada a seu favor em casos 
individuais no sentido de que a CSLL não era devida. 

Apenas em 8 de fevereiro de 2023, quando do julgamento do RE 
949.297 e do RE 955.227, o Supremo se pronunciou no sentido de que, a partir 
da decisão da referida ADI, mesmo as empresas com coisa julgada em seu favor 
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seriam afetadas pela eficácia erga omnes e o efeito vinculante próprio das 
decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade.  

Por meio desses julgamentos, o STF fixou os Temas de 
Repercussão Geral nos 881 e 885. O entendimento do Supremo é de que, nas 
relações jurídicas de trato sucessivo, as decisões proferidas em controle 
concentrado de constitucionalidade ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em 
julgado em sentido diverso. 

Ocorre que essa decisão não sofreu modulação de efeitos, 
aplicando-se imediatamente, e com isso, diversas empresas terão de recolher os 
valores de CSLL que deixaram de ser pagos desde 2007. 

Sem embargo do respeito ao entendimento do STF, deve ser 
considerado o tempo prolongado decorrido entre a decisão proferida pelo 
Tribunal em 2007, a afetação dos REs nos 949.297/CE e 955.227/BA em 2016 
e o julgamento de mérito dos Temas nos 881 e 885 em 2023.  

Várias empresas deixaram de recolher a CSLL porque haviam 
obtido decisões judiciais transitadas em julgado. Confiaram que tinham 
julgamentos favoráveis transitados em julgado e que não teriam sido 
desconstituídos pela superveniente decisão na ADI 15. Pelo entendimento do 
STF, terão que recolher o tributo desde 2007, o que representa um grande 
impacto financeiro. 

Não se pode negar o direito do STF de fixar teses gerais na 
interpretação constitucional.  

No entanto, também é prerrogativa do parlamento entender que o 
impacto não deve ser transferido às empresas, visto que afeta o funcionamento 
da economia e a manutenção de empregos. Por isso, nossa compreensão é de 
que é preciso minimizar o impacto da decisão proferida pelo STF.  

Nessa linha, aliás, cabe destacar que, no julgamento dos REs nos 
949.297/CE e 955.227/BA, cinco Ministros do STF votaram vencidos ao 
propor a modulação temporal das teses fixadas. 
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Entendemos que o poder de tributar deve ser exercido com 
parcimônia e um de seus dogmas maiores é o princípio da irretroatividade da 
lei tributária.  

O STF, no controle abstrato de constitucionalidade, exerce função 
quase legislativa e, assim, inovar na interpretação da ordem jurídica representa, 
na prática, o equivalente à edição de novas regras. 

Cobrar a CSLL a partir dos julgamentos dos REs nos 949.297/CE 
e 955.227/BA daqueles que contavam com coisa julgada a seu favor é 
necessário e justo. Cobrar retroativamente, desde 2007, além de trazer 
dificuldades econômicas óbvias aos contribuintes pelo lapso temporal 
prolongado, viola a confiança que eles depositavam na coisa julgada individual 
obtida perante o mesmo Judiciário. 

Entendemos, dessa forma, adequada a proposição, visto que 
delineada corretamente para mitigar a repercussão negativa sobre as empresas 
sem acarretar despesa à Fazenda Nacional, pois veda a restituição das 
importâncias que tenham sido recolhidas a título de CSLL. 

Não há qualquer afronta ao STF, pois o Congresso não está se 
sobrepondo às teses constitucionais fixadas. Está apenas dispensando, com a 
prerrogativa própria do Parlamento de inovar no mundo jurídico, o tributo não 
recolhido pelas empresas que acreditavam na eficácia da coisa julgada. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 596, de 2023, e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2023 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Código Brasileiro de Aeronáutica), para proteger 
direitos dos usuários de serviço de transporte aéreo 
para estabelecer marcação gratuita de assentos no 
transporte doméstico aéreo de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 227-A. No momento da conclusão da compra da 
passagem, o passageiro poderá escolher livremente e sem ônus 
adicional o assento que desejar, dentro da categoria adquirida, 
independentemente de outras categorizações de plano de vantagens 
a que pertença, ficando a escolha condicionada aos assentos 
disponíveis. 

§ 1º A empresa aérea ficará obrigada a disponibilizar todos os 
assentos ainda não escolhidos por usuários pagantes, ficando 
proibida de reservar assentos sob qualquer pretexto, ressalvados os 
casos de pessoas com condições especiais que necessitem de atenção 
diferenciada, pessoas com mobilidade reduzida, problemas de saúde 
e menores de 16 anos desacompanhados, que deverão ser alocados 
nos assentos mais próximos à saída, sem ônus adicional para o 
passageiro. 

§ 2º A designação de assentos por iniciativa da empresa aérea, 
para os passageiros que não fizeram a escolha, somente poderá ser 
realizada a menos de vinte e quatro horas do embarque, podendo o 
passageiro realizar a troca de assento até o momento do check-in, 
caso existam assentos disponíveis. 

§ 3º Os assentos próximos às saídas de emergência sobre as 
asas constarão como opção de assento de categoria comum, devendo 
ser ocupados por pessoas que atendam aos requisitos de operação de 
emergência, sem qualquer cobrança extra. 

§ 4º Poderá ser cobrada taxa adicional para marcação de 
assento de categoria diferenciada, ressalvados os passageiros 
referenciados no § 1º.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O regime de liberdade tarifária no Brasil vigora há quase duas 
décadas, permitindo uma concorrência mais efetiva entre os operadores de 
transporte aéreo e promovendo, por algum período, redução das tarifas e 
ocasionando o encerramento das operações das empresas que não se 
adaptaram ao novo ambiente competitivo. 

Entretanto, nos últimos anos, o mercado consolidou-se com 
poucas empresas em operação. No transporte aéreo doméstico de 
passageiros, observou-se a diminuição das promoções, o aumento dos 
preços, a queda na qualidade e a redução das opções de voos por trechos. 

Especialmente em relação à cobrança de marcação de assentos, 
tem havido abuso por parte das empresas, que cobram por essa marcação 
como se o direito de transporte, já adquirido com a compra da passagem, 
pudesse ser exercido sem a marcação de um assento. Portanto, não faz 
sentido que a marcação de assento em categoria sem diferenciais de conforto 
seja cobrada. Além disso, há a cobrança diferenciada (espaço conforto) para 
assentos ao lado das janelas de emergência (sobre as asas), que oferecem ao 
passageiro mais espaço, mas que por vezes não reclinam. Atribuindo, 
ademais, ao passageiro a função de segurança de acionar a abertura da janela 
de emergência, a comando da tripulação, em caso de emergência. 

Por esses motivos, propomos medidas para devolver ao usuário 
a opção de escolha de seu assento gratuitamente e descaracterizar os assentos 
das janelas de emergência como locais privilegiados (assento conforto), visto 
que nem todos os passageiros atendem as condições exigidas pelas empresas 
aéreas, restringindo o universo de candidatos a um público específico, que 
recebe a potencial responsabilidade de atuar em caso de emergência.  

Assim, contamos com o apoio dos Pares para aprovar a nossa 
proposição. 

Sala das Sessões, 

 

Senador HAMILTON MOURÃO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 3975, de 
2023, do Senador Hamilton Mourão, que altera a Lei 
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código 
Brasileiro de Aeronáutica), para proteger direitos 
dos usuários de serviço de transporte aéreo para 
estabelecer marcação gratuita de assentos no 
transporte doméstico aéreo de passageiros. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.975, de 2023, do Senador Hamilton Mourão, que altera 
a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 
para proteger direitos dos usuários de serviço de transporte aéreo para 
estabelecer marcação gratuita de assentos no transporte doméstico aéreo de 
passageiros. 

O PL nº 3.975, de 2023, é composto de dois artigos. 

O art.1º insere o art. 227-A na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) para, no momento da conclusão da 
compra da passagem, o passageiro escolher seu assento livremente e sem ônus, 
observada a categoria adquirida e a disponibilidade de oferta. 
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Ademais, o art. 227-A promove as seguintes inovações: a) obriga 
a empresa aérea a informar os assentos disponíveis aos usuários pagantes, 
vedada a reserva ou bloqueio de assentos por parte da empresa aérea, 
ressalvadas as hipóteses de pessoas com necessidades de atenção diferenciada 
(§ 1º); b) determina que a empresa aérea somente pode designar assentos até 
24 horas do embarque, facultando ao passageiro realizar a troca do assento até 
o momento do check-in (§ 2º); c) estabelece que os assentos próximos às saídas 
de emergência sobre as asas não devem ter cobrança extra (§ 3º); e d) faculta 
cobrança de taxa adicional para marcação de assento de categoria diferenciada, 
ressalvados os passageiros com necessidade de atenção diferenciada prevista 
no mesmo artigo (§ 4º). 

O art. 2º estipula a vigência da Lei a partir de sua publicação. 

Na justificação, o autor aduz que com a baixa concorrência entre 
os operadores de transporte aéreo observou-se a diminuição das promoções, o 
aumento dos preços, a queda na qualidade e a redução das opções de voos por 
trechos, e, especialmente, o abuso da cobrança de marcação de assentos sem 
diferenciação de categoria. 

Após a análise da CCJ, este PL vai à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) e à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I e II, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), deve esta Comissão se manifestar sobre a constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade, podendo, ainda, pronunciar-se sobre o mérito da 
proposição. 
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Compete à União legislar sobre o tema e não há óbices 
constitucionais de natureza formal ou material ao projeto de lei sob estudo. 
Anota-se que a matéria não faz parte daquelas reservadas à iniciativa exclusiva 
do Presidente da República, relacionadas no art. 61 da Constituição Federal 
(CF). 

Quanto à juridicidade em sentido estrito, o projeto atende aos 
pressupostos de novidade, abstração, generalidade, imperatividade e 
coercibilidade. 

A tramitação do projeto seguiu as regras regimentais e a técnica 
legislativa empregada está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.  

Quanto ao mérito, somos favoráveis. 

No Brasil, desde a Portaria nº 248, de 2001, do Ministério da 
Fazenda, vigora o regime de liberdade tarifária no transporte aéreo. A política 
foi confirmada pela Lei nº 11.182, de 2005, que criou a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC). A partir de então, deixou de haver intervenção estatal 
na definição dos preços das passagens aéreas, o que permitiu o 
desenvolvimento de um mercado mais competitivo, o aumento no fluxo de 
investimentos nacionais, a expansão do setor, o crescimento da malha aérea e 
o aumento da oferta de voos por trecho. Entretanto, as crises econômicas nos 
últimos anos trouxeram alguns retrocessos na expansão dos serviços e geraram 
aumento nos preços das passagens. 

A cobrança pela marcação de assentos, muito embora não seja 
autorizada expressamente pela agência reguladora ou pela legislação, 
tampouco é expressamente proibida. Ocorre que o ambiente regulatório de 
alguns anos atrás não oferecia condições para que as companhias aéreas 
cobrassem pela marcação de assentos. Com o advento da Resolução nº 400, de 
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2016, da ANAC, restou claro que a tarifa cobrada pela passagem pode não 
incluir alguns serviços, considerados acessórios, a depender da classe tarifária 
escolhida pelo passageiro. 

Entre esses serviços está a marcação de assentos, que possui 
políticas de cobrança diferentes nas empresas aéreas. Entre as empresas que 
optam por cobrar pela marcação de assentos, algumas cobram somente pela 
marcação antecipada, sendo gratuita no momento do check-in, enquanto outras 
cobram marcação a qualquer tempo. 

A liberdade de cobranças por serviços acessórios como parte da 
liberdade tarifária é considerada importante para a atração de empresas de 
transporte que operam em outros países. A cobrança em separado de serviços 
acessórios, também conhecida como unbundling, é uma das características 
marcantes das companhias aéreas de baixo custo (low cost) ao redor do mundo. 
Esta prática refere-se ao desmembramento de diversos serviços e cobrança em 
separado de cada um deles, em vez de incluí-los no preço do bilhete aéreo. Por 
exemplo, ao invés de uma tarifa única que inclui bagagem despachada, comida 
a bordo e escolha de assento, as companhias low cost geralmente cobram 
separadamente por cada um desses serviços. Ao desmembrar os serviços, as 
companhias aéreas podem oferecer tarifas básicas mais baixas. Isso pode ser 
especialmente atraente para viajantes que não necessitam de todos os serviços 
adicionais. 

Entretanto, não se justifica que seja cobrada a marcação de 
assentos para todas as categorias de assentos, uma vez que a empresas 
continuam com a liberdade de criar diferentes categorias, com preços 
diferenciados, para setores mais desejados no leiaute da disposição dos 
assentos.  

O projeto de lei não ataca a competitividade pretendida no setor, 
pelo contrário, a medida acarreta mais transparência ao consumidor, reduzindo 
a complexidade entre o momento da compra e início da viagem, e permitindo 
uma comparação de preços mais justa entre as diferentes empresas aéreas. 
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Assim, a medida beneficia a competitividade e facilita a popularização do 
serviço. 

III – VOTO 

Em decorrência do exposto, opino pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e adequada técnica legislativa do PL nº 3.975, de 
2023, e, no mérito, voto por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº             , DE 2023 

Abre novo prazo de parcelamento especial 
de débitos dos municípios com seus 
Regimes Próprios de Previdência Social dos 
Servidores Públicos e com o Regime Geral 
de Previdência Social. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 100............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 23. Os pagamentos de precatórios devidos pelas Fazendas 
Municipais estão limitados a 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida apurada no exercício financeiro anterior. 

§ 24. Não são considerados no limite de que trata o § 23 os 
pagamentos de precatórios realizados nos termos dos §§ 11 e 21. 

§ 25. Em 2030, verificando-se mora no pagamento de precatórios em 
virtude do limite de que trata o § 23, deverá ser quitado mediante 
parcelamento especial, dos termos de lei municipal, com prazo 
máximo de 240 meses. 

§ 26. A cada cinco anos, verificando-se nova mora no pagamento de 
precatórios, deverá ser promovido novo parcelamento especial nos 
termos do § 25.” (NR)  

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  
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“Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios 
relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes. 

............................................................................................................ 

Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das 
contribuições previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes 
próprios de previdência social, com vencimento até 30 de abril de 
2023, inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 
(duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante autorização em 
lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a 
legislação do regime próprio de previdência social para atendimento 
das seguintes condições, cumulativamente. 

............................................................................................................ 

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos 
débitos decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de 
Previdência Social, com vencimento até 30 de abril de 2023, ainda que 
em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do 
descumprimento de obrigações acessórias e os parcelados 
anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) 
prestações mensais. 

............................................................................................................ 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) ou à remuneração dos depósitos de poupança, o que for menor, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao 
da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 

............................................................................................................ 

§ 6º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 
equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até duzentas e 
quarenta parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita 
corrente líquida do Município, o que resultar na menor prestação. (NR) 

§ 7º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida 
não quitada na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago 
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3
à vista ou ser parcelado em até sessenta prestações, na forma 
prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (NR) 

............................................................................................................ 

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 
e 116 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá 
ocorrer até 31 de dezembro de 2023 e ficará condicionada à 
autorização de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 
para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de 
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência: 

         ..................................................................................................”  

 

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Atualmente, 3.442 Municípios encontram-se no regime geral. 
Dados levantados pela Confederação Nacional dos Municípios (CNM) apontam 
que a dívida previdenciária dos Municípios, no âmbito do RGPS, totalizava, em 
31/12/2022, R$ 190,2 bilhões, dos quais R$ 79,6 bilhões são dívidas que 
integram o estoque de débitos previdenciário com a Receita Federal (RFB); e R$ 
110,8 bilhões, que se encontram em Dívida Ativa da União (DAU) sob gestão da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

No Estado do Pará quase todos os Municípios possuem dívidas 
previdenciárias - seja com a Receita Federal ou com a PGFN. A dívida somada 
é de quase R$ 27 bilhões. Em relação as dívidas com a Receita Federal, 
somente a cidade de Bagre/PA não possui débitos previdenciários. O total 
dessa dívida é de R$ 7,5 bilhões. Já as dívidas com a PGFN atingem 137 
Municípios e superam R$ 19,4 bilhões. 

É possível mensurar que, considerando os dados disponibilizados 
pela RFB, em 4 meses (setembro a dezembro) a dívida subiu R$ 1,509 bilhão. 
Desse total, o maior crescimento foi verificado no Estado da Bahia, com R$ 
1,014. Em 2009 a Confederação teve acesso aos valores das dívidas com a 
receita federal. Esse valor era de R$ 30,019 bilhões. De acordo com os dados, 
a taxa de crescimento média anual foi de 7,79% ao longo de 13 anos e 265% se 
compararmos 2022 com 2009. Isto mesmo tendo ocorrido diversos 
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reparcelamentos nesse período com redução de juros e multas e com vinculação 
de pagamento a desconto do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), que 
reduziu imensamente a possibilidade de não pagamento dos débitos. 

O último parcelamento promovido pela Emenda Constitucional nº 
103, de 8 de dezembro de 2021, infelizmente teve baixa adesão dos municípios 
tendo em vista ter apresentado um importante retrocesso em relação ao 
parcelamento anterior da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, que limitava 
cada parcela de pagamento da dívida a 1% da média mensal da receita corrente 
líquida do município. Além disso, o aumento da taxa Selic verificado ao longo do 
período de adesão a esse parcelamento também ajudou a criar um clima de 
incerteza e desestimular a adesão ao reparcelamento. 

Nesse sentido, a CNM elaborou a presente proposta de emenda à 
Constituição, que encampamos, visando abrir novo prazo de parcelamento 
especial de débitos dos municípios com seus Regimes Próprios de Previdência 
Social dos Servidores Públicos (RPPS) e com o Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). Os novos parcelamentos englobaram dívidas com vencimento 
até 30 de abril de 2023 e a formalização dos parcelamentos deverá ocorrer até 
31 de dezembro de 2023. 

Em relação ao novo parcelamento do RGPS, restauramos a 
limitação das parcelas a 1% da média mensal da receita corrente líquida do 
município, que consta dos parcelamentos efetuados com base na Lei nº 13.485, 
de 2 de outubro de 2017 (Conversão da Medida Provisória nº 778, de 2017). Em 
relação aos juros a serem acrescidos a cada parcela, inovamos ao trazer a 
possibilidade de aplicação da remuneração dos depósitos de poupança, caso 
essa seja menor que a Selic. Mantidos os patamares atuais da Selic, não é 
factível imaginar que as receitas dos munícipios irão crescer no mesmo nível dos 
juros das parcelas da dívida previdenciária, o que tornaria essa prestação 
impagável no longo prazo. 

Além do reparcelamento da dívida com o RGPS, propomos mais 
duas medidas de grande relevância para a sustentabilidade fiscal dos 
municípios: a definição de um limite para pagamento de precatórios e a 
prorrogação até 2032 da desvinculação de receitas dos municípios. 

Em que pese a aprovação sucessiva de inúmeras alterações 
constitucionais relativas ao pagamento de precatórios, em nenhum momento, foi 
oportunizado aos municípios a efetiva possibilidade de quitação de precatórios 
pendentes ou a serem pagos, considerando que as realidades dos erários e 
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5
responsabilidades são muito diferentes se comparados com União, Estados e 
Distrito Federal.  

Os governos locais são aqueles que diretamente atendem as 
necessidades das populações e como é notório, fazem-no enfrentando em 
relação às políticas públicas, situações extremas de subfinanciamento e 
assumindo para si o encargo mais elevado da execução dessas políticas que é 
exatamente a assunção das despesas com pessoal. 

Estas despesas não podem ser contingenciadas sempre que um 
precatório precise ser pago, assim como, não é possível cessar a distribuição da 
merenda escolar, do transporte dos alunos, do fornecimento dos medicamentos 
ou ainda do funcionamento do Posto de Saúde. 

Ao prefeito não é permitido adiar as despesas obrigatórias para 
cumprir com eventuais débitos decididos pelo Poder Judiciário, decorrentes na 
maioria das vezes da impossibilidade de negociar pendências que princípios 
como o da legalidade e da impessoalidade impõem ao governante local. 

Diferentemente das demais esferas de Poder, o municipal não tem 
o direito de sustar um atendimento urgente de uma calamidade imprevisível, para 
atender ao pagamento de um precatório inscrito. 

A situação atual é de total desconsideração com o planejamento 
municipal e com o atendimento de necessidades fundamentais da população 
visto que há situações em que os Tribunais de Justiça estão impondo o 
cumprimento de obrigações que chegam a ultrapassar 5% da RCL do Município 
para o pagamento de precatórios o que inviabiliza totalmente toda e qualquer 
ação administrativa e impõem aos Entes um déficit orçamentário incorrigível, 
pois o impacto nos orçamentos compromete-os por muito mais de dois exercícios 
financeiros, contrariando inclusive regramento constitucional. 

Em decorrência dessas dificuldades reais que os Entes Municípios 
vêm enfrentando ao longo de muitos anos é que a Confederação Nacional de 
Municípios entende e apela no sentido de que esta proposta de solução, 
limitando o pagamento de precatórios a 1% da RCL, seja considerada para 
estancar esta sangria permanente aos cofres municipais.   

O gestor local precisa, no momento da elaboração do seu 
orçamento, destinar recurso certo para arcar com o pagamento de eventuais 
dívidas visto que o atendimento às necessidades do povo nem sempre ou na 
maioria das vezes é impossível prever com exatidão. 

Destinar um percentual de 1% da Receita Corrente Liquida 
efetivamente realizada, nos parece a forma mais justa de possibilitar o efetivo 
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6
pagamento de precatórios por parte dos governos municipais e se 
considerarmos as inúmeras responsabilidades atribuídas aos Entes locais, muito 
além de suas competências, fica muito fácil entender que esse percentual 
onerará ainda de forma muito séria os cofres dos municípios, mas possibilitará a 
destinação de recurso certo para o cumprimento da obrigação. 

Periodicamente, de forma planejada, caso o limite de 1% da RCL 
gere acúmulo de dívida de precatórios será feito parcelamento especial em 240 
meses, mesmo período proposto para o RGPS, garantindo um planejamento 
para pagamento pelo município que não inviabilize a prestação dos serviços 
mais básicos à população. 

A CNM conta com o entendimento claro da proposta apresentada 
e espera que seja entendida como algo realizável que poderá começar a 
efetivamente desenhar a solução exequível para os gestores que queiram 
realmente cumprir com a obrigação de pagar os precatórios pendentes nos 
municípios. 

Diante do exposto, entendemos que a presente proposição será de 
grande relevância para o pacto federativo brasileiro e para, de um lado, garantir 
uma melhor sustentabilidade dos sistemas previdenciários nacionais e, de outro, 
a saúde fiscal dos municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023. 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA) 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 66, de 2023, do Senador Jader 
Barbalho e outros, que abre novo prazo de 
parcelamento especial de débitos dos municípios com 
seus Regimes Próprios de Previdência Social dos 
Servidores Públicos e com o Regime Geral de 
Previdência Social. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 66, de 2023, 
cujo primeiro signatário é o Senador Jader Barbalho, que abre novo prazo de 
parcelamento especial de débitos dos municípios com seus Regimes Próprios 
de Previdência Social dos Servidores Públicos e com o Regime Geral de 
Previdência Social. 

O art. 1º da PEC acrescenta os §§ 23 e 24 ao art. 100 da 
Constituição para prever que os pagamentos de precatórios devidos pelas 
Fazendas Municipais estarão limitados a 1% da receita corrente líquida apurada 
no exercício anterior, excluídos deste limite aqueles cujos pagamentos sejam 
feitos com base nos §§ 11 e 21 do mesmo dispositivo.  

Ainda, o art. 1º adiciona os §§ 25 e 26 ao art. 100 da Constituição, 
para que, em 2030, existindo mora no pagamento de precatórios em virtude do 
limite fixado com base na receita corrente líquida, seja instituído um 
parcelamento especial, nos termos de lei municipal, com prazo máximo de 240 
meses – medida essa que será renovada, com periodicidade de cinco anos, caso 
a referida mora persista. 
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O art. 2º da PEC, por sua vez, altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) para prorrogar, até 31 de dezembro de 
2032, a desvinculação das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas 
e multas prevista em seu art. 76-B – desvinculação essa que, mantida a redação 
atual do dispositivo, se encerra em 31 de dezembro de 2023. 

O art. 2º também confere nova redação aos arts. 115, 116 e 117 do 
ADCT. Quanto ao art. 115, a alteração visa estender o marco temporal fixado 
pela Emenda Constitucional (EC) nº 113, de 2021, conferindo uma nova 
oportunidade para que os Municípios parcelem as contribuições previdenciárias 
e demais débitos com os respectivos Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS).  

Assim, enquanto a EC nº 113, de 2021, autorizou o parcelamento 
das contribuições e débitos vencidos até 31 de outubro de 2021, a PEC pretende 
fixar tal marco em 30 de abril de 2023, mantida a exigência de autorização por 
lei municipal específica e as condições dispostas nos incisos subjacentes. 

O art. 116, então, é alterado para que haja também uma nova 
oportunidade de parcelamento dos débitos dos Municípios com o Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS), os quais deverão estar vencidos até 30 de abril 
de 2023 – a redação atual dada pela EC nº 113, de 2021, previa o marco de 31 
de outubro de 2021 – e poderão ser parcelados em até 240 prestações mensais.  

O §3º do art. 116 é também modificado para prever a incidência 
de juros sobre as prestações mensais que equivalham ao menor valor entre a 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) e a 
remuneração dos depósitos de poupança.  

Ademais, a PEC acrescenta os §§ 6º e 7º ao art. 116 para prever 
que as prestações mensais supracitadas equivalerão ao menor valor entre o 
saldo da dívida fracionado em até duzentas e quarenta parcelas e 1% da média 
mensal da receita corrente líquida do Município, e que, persistindo resíduo de 
dívida não quitado, poderá ser feito pagamento à vista ou parcelado em até 
sessenta prestações, na forma da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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Quanto ao art. 117 do ADCT, a PEC o altera para fixar em 31 de 
dezembro de 2023 a data limite para que os Municípios formalizem os pedidos 
de parcelamento previstos pelos arts. 115 e 116 supracitados. 

O art. 3º da PEC, por fim, fixa a vigência a partir da data da 
publicação. 

A matéria foi distribuída a esta CCJ, onde fui designado relator. 
Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Capítulo I do Título IX do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCJ manifestar-se sobre a admissibilidade 
e o mérito da PEC nº 66, de 2023.  

Quanto à regimentalidade da proposição, destaca-se que a PEC 
nº 66, de 2023, iniciou sua tramitação nesta Casa Legislativa e foi despachada 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania segundo o rito disposto no art. 
356 do RISF, tendo sido subscrita por 27 senadores – um terço – conforme 
disposição do inciso I do art. 212 do RISF (art. 60, I, Constituição Federal).  

No que diz respeito à constitucionalidade e aderência às 
limitações formais e materiais previstas na Carta Magna, não se registram 
quaisquer lesões. De fato, embora conceda papel de destaque aos Municípios e 
tangencie o arranjo federativo do País, a proposição dá substância ao poder 
reformador do Congresso Nacional dentro do previsto no § 4º do art. 60 da 
Constituição Federal. No corpo da proposição visualiza-se não apenas a 
manutenção da autonomia dos entes federados, como também o 
estabelecimento de incentivos para a cooperação entre eles, dadas as limitações 
operacionais enfrentadas nas estruturas fazendárias municipais. No que diz 
respeito às limitações circunstanciais, não se encontram presentes as hipóteses 
do § 1º do art. 60 da Constituição Federal. Portanto, reputa-se a matéria como 
oportuna.  

Quanto à técnica legislativa, a PEC cumpre as disposições da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Há, contudo, a necessidade 
de ajuste redacional em seu texto, para fins de adequação de escrita e da 

S
F

/
2

3
2

0
4

.
5

2
2

5
3

-
0

4

84



 
Senador Carlos Portinho 

4 

terminologia adotada – na ementa, por exemplo, é utilizado o termo “Regimes 
Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos”, porém a referência 
escorreita a ser empregada é tão somente “Regimes Próprios de Previdência 
Social”.  

Sendo atendidos os requisitos constitucionais, regimentais e de 
técnica legislativa, reputa-se a proposição como admissível para apreciação 
desta Casa.  

Avança-se, então, ao mérito da proposição. 

A PEC insere-se no contexto de grave crise fiscal pela qual passam 
os Municípios do país, que enfrentam um cenário de receitas claudicantes e 
dispêndios ascendentes em função das prementes necessidades de nossa 
população. 

 A título de exemplo, pelo lado das receitas, os repasses do FPM 
nos meses de agosto1, setembro2 e outubro3 de 2023 apresentaram queda real  
de 12,23%, 1,78% e 6,03% em relação aos valores de 2022 – utilizando-se, para 
tal cálculo, o IPCA como deflator interanual.  

Destaca-se, ainda, que o FPM é a principal fonte de receita de 70% 
dos nossos municípios, conforme estimativas4 da Confederação Nacional de 
Municípios (CNM), o que demonstra o impacto sistêmico gerado por sua queda 
em termos reais. 

Pelo lado dos dispêndios, podem ser citados os recentes reajustes 
do piso nacional do magistério e do salário-mínimo, bem como a crescente 
demanda por serviços públicos de saúde, haja vista a acelerada transição 
demográfica em curso no país. 

 
1 https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/boletim-mensal-do-fpm-fpe-e-ipi-exportacao/2023/8 
2 https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/boletim-mensal-do-fpm-fpe-e-ipi-exportacao/2023/9 
3 https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/boletim-mensal-do-fpm-fpe-e-ipi-exportacao/2023/10 
4 https://cnm.org.br/storage/biblioteca/2023/Estudos_tecnicos/202304_ET_FIN_Perspectivas_Repasses_FPM.pdf 
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Como resultado desse cenário de desequilíbrio fiscal, a CNM 
aponta que 51% dos nossos Municípios5 estão em situação de insolvência, o 
que reforça a pertinência e a necessidade de aprovação desta PEC. 

A PEC permite que os Municípios limitem os gastos com 
precatórios a 1% da receita corrente líquida, apurada no exercício financeiro 
anterior, até 2030, o que amplia o espaço fiscal para os demais dispêndios e 
investimentos públicos até tal ano.  

A partir de 2030, contudo, caso persista a mora no pagamento dos 
precatórios, deverá ser instituído pelo ente um parcelamento especial com 
prazo máximo para pagamento de 240 meses – medida essa que deverá ser 
refeita a cada cinco anos, caso perdure a mora. 

Outra medida que visa conferir uma maior adaptabilidade à 
estrutura fiscal dos Municípios é a prorrogação da desvinculação de receitas 
prevista pelo art. 76-B do ADCT até 31 de dezembro de 2032, uma vez que o 
prazo atualmente previsto pelo dispositivo encerra em 31 de dezembro deste 
ano.  

Trata-se de desvinculação que está em vigor desde a EC nº 93, de 
2016, e que, portanto, já se encontra introjetada no quotidiano das 
administrações fazendárias dos municípios, motivo pelo qual não se admite sua 
interrupção neste momento de fragilidade fiscal. 

A PEC também confere uma nova oportunidade para que os 
Municípios parcelem seus débitos com os respectivos RPPS e com o RGPS, 
conforme proposto anteriormente pela Emenda Constitucional (EC) nº 113, de 
2021.  

A PEC, contudo, vai além e torna esses parcelamentos mais 
atrativos para os Municípios, pois a taxa de juros aplicável será o mínimo entre 
a taxa Selic e a remuneração da poupança, bem como a parcela será dada pelo 
mínimo entre um duzentos e quarenta avos do saldo da dívida e 1% da média 
mensal da receita corrente líquida (RCL) – métrica essa já anteriormente 

 
5 https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/crise-mais-de-51-dos-municipios-estao-no-vermelho-cenario-traz-cerca-
de-2-mil-gestores-a-brasilia 
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adotada nos parcelamentos autorizados pela Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 
2017. 

Ainda tratando do parcelamento, a PEC deve ser emendada para 
que as condições impostas pelos incisos do art. 115 do ADCT aos Municípios, 
que tratam da reforma das regras previdenciárias dos respectivos RPPS e da 
instituição do regime de previdência complementar, apenas sejam exigidas a 
partir do término do segundo semestre de 2025.  

Assim, os Municípios poderão aderir normalmente ao 
parcelamento, porém a efetiva implementação das reformas nos RPPS levará 
em consideração a viabilidade imposta pelo ciclo político-eleitoral de 2024 e o 
início dos mandatos municipais em 2025. Caso, porém, as referidas reformas 
não sejam executadas a partir do segundo semestre de 2025 – ou seja, até 31 
de dezembro de 2025 –, os parcelamentos com o respectivo RPPS e o RGPS 
serão suspensos e os entes serão impedidos de realizar nova negociação até que 
as reformas previdenciárias sejam realizadas. 

Quanto ao prazo para adesão conferido pela PEC através da nova 
redação dada ao art. 117 do ADCT, reputamos que 31 de dezembro de 2023 é 
um limite exíguo para os Municípios interessados no parcelamento, sobretudo 
quando se percebe que a PEC ainda seguirá para apreciação pela Câmara dos 
Deputados e que há necessidade de regulamentação infraconstitucional. Por 
esse motivo, estamos propondo que tal prazo seja estendido até 1º de 
outubro de 2024 – ou seja, até o segundo semestre do próximo ano –, 
concedendo, assim, um prazo análogo ao que foi dado pela EC nº 113, de 2021. 

Ainda, em atenção ao disposto no art. 113 do ADCT, o impacto 
financeiro-orçamentário da PEC sobre a União deve ser aferido através de uma 
análise de cenários que seja capaz de mensurar o valor presente dos fluxos 
financeiros sob análise. 

Inicialmente, contudo, deve-se registrar que as estimativas partem: 
do valor do estoque de dívida dos Municípios com o RGPS de R$ 190,2 bilhões 
– aferido em 31/12/2022, conforme justificação da PEC; da projeção da Selic 
em patamar igual ou superior a 8,5% para os próximos anos – em consonância 
com o Relatório Focus de dezembro de 20236; da diferença média entre a 

 
6 https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20231201.pdf 
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remuneração da poupança e a Selic em 3% a.a.; e, da Selic como proxy para o 
custo médio da dívida pública federal (DPF)7 – que representa, por sua vez, o 
custo de oportunidade do erário ao oferecer um parcelamento com juros 
atenuados. 

A partir desses valores, nosso cenário base é aquele em que: o 
estoque é ajustado pela Selic acumulada em 12,04% de 1º de janeiro até 1º de 
dezembro de 2023 – totalizando, assim, R$ 213 bilhões; o desconto médio por 
adesão ao parcelamento é de 30% – em virtude do disposto no § 2º do art. 116 
do ADCT; a taxa de adesão ao parcelamento é de 30% do estoque de débitos; 
a taxa de inadimplemento entre as adesões é de 60% – ou seja, 60% do valor 
que aderiu ao parcelamento não seria honrado, sob as atuais circunstâncias, 
junto ao RGPS; e, não há saldo remanescente após 240 meses nem limitação 
de parcelas. 

Nesse cenário base, o impacto líquido sobre o erário, descontando-
se a valor presente todas as parcelas, é positivo em R$ 7,43 bilhões. Frisa-se 
que este valor não reflete o ingresso de recursos em um ano específico, mas sim 
o valor presente de todo o fluxo financeiro dos 240 meses do parcelamento. 

Esse resultado líquido positivo ocorre porque o impacto negativo 
sobre o erário proveniente do desconto previsto pelo § 2º do art. 116 do ADCT 
e da correção minorada em virtude da aplicação do índice de remuneração da 
poupança – inferior, portanto, ao custo de financiamento da DPF – é 
compensado pelo aumento de arrecadação advindo da adesão ao parcelamento 
por parte dos Municípios que deixariam de honrar, integral ou parcialmente, 
seus débitos com o RGPS. Ou seja, se por um lado a União oferece melhores 
condições em termos de descontos e juros aos Municípios, por outro lado ela 
terá uma maior fração dos débitos dos Municípios sendo efetivamente pagos. 

Se, porém, a taxa de inadimplemento entre as adesões não for 
significativa, a estimativa orçamentária se inverte. Por exemplo, se ao invés de 
60%, a taxa de inadimplemento efetivamente alcançada representar apenas 
30% do valor total sob parcelamento, então o impacto será, a valor presente, 
negativo de R$ 11,74 bilhões. 

 
7 https://www.tesourotransparente.gov.br/videos/a-divida-em-videos/3-quanto-custa-a-divida.pdf 
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Por sua vez, o impacto financeiro-orçamentário sobre os 
Municípios oriundo do parcelamento das dívidas com os respectivos RPPS 
dependerá dos termos das leis municipais previstas pelo caput do art. 115 do 
ADCT, bem como do teor das reformas empreendidas nas respectivas 
legislações previdenciárias a partir dos incisos do mesmo dispositivo. 

Conclui-se, portanto, que a PEC impacta as finanças da União de 
forma diferida e potencialmente positiva, e constitui uma medida fundamental, 
adequada e precisa para que os Municípios possam enfrentar a crise fiscal pela 
qual estão passando e continuar prestando serviços essenciais à população 
brasileira, além de servir como incentivo para que tais entes reformem seus 
sistemas previdenciários. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 66, de 
2023; e, no mérito, por sua aprovação, com as três emendas a seguir 
consignadas. 

EMENDA Nº     - CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 
66, de 2023, e ao § 25 do art. 100 da Constituição, na forma do art. 1º da PEC 
nº 66, de 2023, a seguinte redação: 

“Institui limite para o pagamento de precatórios pelas 
Fazendas Municipais, abre novo prazo de 
parcelamento especial de débitos dos Municípios com 
seus Regimes Próprios de Previdência Social e com o 
Regime Geral de Previdência Social, e dá outras 
providências.” 

“Art. 100. ................................................................................... 
 

§ 25. Em 2030, verificando-se mora no pagamento de precatórios 
em virtude do limite de que trata o § 23, o valor devido deverá ser 
quitado mediante parcelamento especial, nos termos de lei municipal, 
com prazo máximo de 240 meses. 
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......................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº     - CCJ 

Dê-se ao art. 115 – renumerando-se seu parágrafo único como § 1º 
– e ao art. 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
todos na forma do art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 66, 
de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das 
contribuições previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes 
próprios de previdência social, com vencimento até 30 de abril de 
2023, inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 
240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante autorização 
em lei municipal específica, desde que comprovem, até 31 de 
dezembro de 2025, ter alterado a legislação do regime próprio de 
previdência social para atendimento das seguintes condições, 
cumulativamente: 

....................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

§ 2º O Município que não comprovar o atendimento das 
condições cumulativas dispostas no caput até 31 de dezembro de 2025 
terá seu parcelamento suspenso e não poderá renegociar a respectiva 
dívida até ulterior cumprimento das condições.” (NR) 

“Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos 
débitos decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de 
Previdência Social, com vencimento até 30 de abril de 2023, ainda que 
em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do 
descumprimento de obrigações acessórias e os parcelados 
anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) 
prestações mensais. 

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência 
social deverão comprovar, para fins de continuidade do parcelamento 
com o Regime Geral de Previdência Social, de que trata este artigo, 
terem atendido, até 31 de dezembro de 2025, as condições 
estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 115 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, sob pena de suspensão do 
parcelamento e proibição de renegociação de suas respectivas dívidas 
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até ulterior cumprimento das condições, conforme o § 2º do mesmo 
dispositivo. 

....................................................................................................... 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) ou à remuneração dos depósitos de poupança, a que for menor, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 

....................................................................................................... 

§ 6º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 
equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até duzentas e quarenta 
parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente 
líquida do Município, o que resultar na menor prestação. 

§ 7º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da 
dívida não quitada na forma prevista no caput deste artigo poderá ser 
pago à vista ou ser parcelado em até sessenta prestações, na forma 
prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.” (NR) 

EMENDA Nº     - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), na forma do art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) nº 66, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 117 A formalização dos parcelamentos de que tratam os 
arts. 115 e 116 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
deverá ocorrer até 1º de outubro de 2024 e ficará condicionada à 
autorização de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 
para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de 
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência: 

...........................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 
, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 313/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.637, de 2020, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para prever 
sanções aos prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo sexual”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221993014000
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, para prever sanções 
aos prestadores de serviços 
turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo 
sexual. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, para prever sanções aos prestadores de 
serviços turísticos que cometerem infrações associadas à 
facilitação do turismo sexual. 

Art. 2º Os arts. 34, 37 e 43 da Lei nº 11.771, de 17 
de setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 34. ............................... 
................................................... 

IV – manter, no exercício de suas 
atividades, estrita obediência aos direitos do 
consumidor e à legislação ambiental; e 

V – evitar, no exercício de suas 
atividades, a facilitação do turismo sexual, 
entendido como a exploração sexual associada, 
diretamente ou não, à prestação de serviços 
turísticos.”(NR) 

“Art. 37. ............................... 
................................................... 

§ 2º Constituirão circunstâncias 
agravantes a reiterada prática de infrações, a 
sonegação de informações e de documentos, os 
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obstáculos impostos à fiscalização e a facilitação 
do turismo sexual. 
..............................................”(NR) 

“Art. 43. Não cumprir com os deveres 
insertos no art. 34, observado o disposto nos arts. 
43-A, 43-B, 43-C e 43-D desta Lei: 
..............................................”(NR) 
Art. 3º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 43-A, 43-B, 43-
C e 43-D: 

“Art. 43-A. Promover, intermediar ou 
facilitar, no âmbito da prestação de serviços 
turísticos, o recrutamento, o transporte, a 
transferência, o alojamento ou o acolhimento de 
pessoa que venha a exercer a prostituição: 

Pena – multa, cancelamento da 
classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de 
empreendimento ou de equipamento e cancelamento do 
cadastro.” 

“Art. 43-B. Submeter criança ou 
adolescente à prostituição ou à exploração sexual, 
no âmbito da prestação de serviços turísticos: 

Pena – multa, cancelamento da 
classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de 
empreendimento ou de equipamento e cancelamento do 
cadastro.” 
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“Art. 43-C. Deixar de colaborar com as 
iniciativas governamentais de combate ao turismo 
sexual, no âmbito da prestação de serviços 
turísticos: 

Pena – multa, cancelamento da 
classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de 
empreendimento ou de equipamento e cancelamento do 
cadastro.” 

“Art. 43-D. Promover, de forma direta ou 
oblíqua, empreendimento, atividade ou local no 
território nacional como destino de turismo sexual: 

Pena – multa, cancelamento da 
classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de 
empreendimento ou de equipamento e cancelamento do 
cadastro.” 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 

Página 4 de 6 Avulso do PL 5637/2020

96



-

-
-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.771, de 17 de Setembro de 2008 - Lei Geral do Turismo  - 11771/08 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2008;11771

art34
art37
art43

Página 6 de 6 Avulso do PL 5637/2020

98



 
Gabinete da Senadora Augusta Brito 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo II, Ala Teotônio Vilela, gabinete nº 14 | 70.165-900 – Brasília – DF 
Tel.: (61) 3303-5940| 5943 sen.augustabrito@senado.leg.br  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5637, de 
2020, do Deputado Eduardo Bismarck, que altera a 
Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para prever 
sanções aos prestadores de serviços turísticos que 
cometerem infrações associadas à facilitação do 
turismo sexual. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão analisa o Projeto de Lei (PL) no 5637, de 2020, do 
Deputado Eduardo Bismarck, que altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008, para prever sanções aos prestadores de serviços turísticos que 
cometerem infrações associadas à facilitação do turismo sexual. 

Composto de quatro artigos, após tramitação na Casa Iniciadora, 
iniciou seu processo de análise em agosto de 2022 no Senado Federal. Desde 
12 de maio de 2023, encontra-se para a Relatoria.  

O art. 2º da proposição modifica os arts. 34, 37 e 43 da Lei nº 
11.771, de 2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as 
atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo 
ao setor turístico; revoga a Lei no 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o 
Decreto-Lei no 2.294, de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei no 
8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras providências.  

Pretende a inovação legislativa relativa ao art. 34 da Lei nº 
11.771/2008 acrescentar ao rol de deveres dos prestadores de serviços de 
turismo a obrigação de evitar, no exercício de suas atividades, a facilitação do 
turismo sexual, assim entendido a exploração sexual associada, diretamente ou 
não, à prestação de serviços turísticos. 
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  Quanto ao art. 37 da Lei nº 11.771/2008, altera-se o teor de seu § 
2º para prever que a facilitação do turismo sexual constituirá fator a ser 
considerado na aplicação de penalidades. 

  No que atine ao art. 43 da Lei nº 11.771/2008, modifica-se o caput 
para prever como infração o não cumprimento com os deveres insertos no art. 
34 da mesma Lei, observado o disposto nos arts. 43-A a 43-D, introduzidos no 
art. 3º do Projeto. 

  O art. 3º, por sua vez, acrescenta como infrações, na forma, 
respectivamente dos arts. 43-A, 43-B e 43-C: a. promover, intermediar ou 
facilitar, no âmbito da prestação de serviços turísticos, o recrutamento, o 
transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoa que venha 
a exercer a prostituição; b. submeter criança ou adolescente à prostituição ou à 
exploração sexual, no âmbito da prestação de serviços turísticos; c. deixar de 
colaborar com as iniciativas governamentais de combate ao turismo sexual, no 
âmbito da prestação de serviços turísticos; d. promover, de forma direta ou 
oblíqua, empreendimento, atividade ou local no Território Nacional como 
interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial, 
empreendimento ou equipamento e cancelamento do cadastro. 

Todas as infrações preveem como pena multa, cancelamento da 
classificação, interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento 
empresarial, empreendimento ou equipamento e cancelamento do cadastro 

II – ANÁLISE 

Essencialmente, como está expresso em sua justificação, a 
proposta em tela modifica a Política Nacional de Turismo, define as atribuições 
do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor 
turístico; revoga a Lei no 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei no 
2.294, de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei no 8.181, de 28 de 
março de 1991; e dá outras providências. Visa, portanto, prever sanções aos 
prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações associadas à 
facilitação do turismo sexual. 

A proposta legislativa busca não apenas modificar a Política 
Nacional de Turismo mas também reforçar o combate ao turismo sexual, uma 
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prática que compromete a dignidade do Brasil e abre portas para crimes 
associados, como tráfico de pessoas e exploração de menores. Esta proposição 
é um passo importante para requalificar o turismo no Brasil, enfatizando a 
riqueza natural do país e promovendo um turismo responsável e ético. 

É importante destacar, no entanto, a necessidade de distinguir 
claramente entre a prostituição adulta consensual e o turismo sexual que 
explora indivíduos contra a sua vontade. A legislação deve garantir que, ao 
combater o turismo sexual, não estigmatize ou prejudique os direitos dos 
trabalhadores sexuais que escolhem livremente essa profissão. Portanto, as 
medidas propostas devem ser cuidadosamente implementadas para evitar 
qualquer violação dos direitos humanos ou a marginalização inadvertida de 
comunidades vulneráveis. 

Quanto à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, a 
proposta está em total acordo com os princípios fundamentais da República 
Federativa do Brasil, respeitando as normas de trâmite legislativo e 
reafirmando o compromisso do país com a proteção dos direitos humanos. 

Apenas em nome de uma melhor técnica legislativa, propomos 
alterações textuais pontuais, na forma de emenda de redação, transcritas ao 
final. 

A primeira delas, modifica apenas a textualidade da modificação 
proposta ao Art. 34, V da Lei nº 11.771/2008. Ao invés da construção textual 
“evitar... a facilitação”, pensamos de melhor redação a construção 
“inibir...práticas que favoreçam”. 

A segunda alteração textual é meramente supressiva da 
modificação proposta ao artigo 37 da Lei nº 11.771/2008. A alteração 
legislativa se limita a modificar o teor do seu § 2º, para prever que a facilitação 
do turismo sexual constituirá fator a ser considerado na aplicação de 
penalidades. Ocorre que “facilitar” já é núcleo, ou seja, é inafastável à conduta 
típica prevista no próprio Art. 43-A inserido por este projeto de lei na Lei nº 
11.771/2008, o que torna desnecessária a alteração proposta ao Art. 37 da Lei 
nº 11.771/2008. 
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III – VOTO 

Do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 
5637, de 2020, por sua conveniência e oportunidade, com a seguinte emenda 
de redação: 

EMENDA Nº -CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º Os arts. 34 e 43 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 34. ....................................................................... 

........................................................................... 

IV – manter, no exercício de suas atividades, estrita 
obediência aos direitos do consumidor e à legislação ambiental; e 

V – inibir, no exercício de suas atividades, práticas que 
favoreçam o turismo sexual, entendido como a exploração sexual 
associada, diretamente ou não, à prestação de serviços 
turísticos.”(NR) 

“Art. 43. Não cumprir com os deveres insertos no art. 34, 
observado o disposto nos arts. 43-A, 43-B, 43-C e 43-D desta Lei: 

..............................................”(NR) 

 
Sala da Comissão, 

, Presidente 
, Relatora 
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Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de receptação de insumo, equipamento
ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

PROJETO DE LEI Nº     DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, para criar 
qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 155 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 155. ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 8º A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao 
fornecimento de serviço público.” (NR) 

Art. 2º O Art.180 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 180. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 7º Equiparam-se ao previsto no § 6° os bens, mesmo que 
privados, relacionados ao fornecimento de serviço 
público.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo coibir o furto de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionado ao fornecimento de serviço público 
prestado diretamente ou concedido.  

Estima-se, segundo dados da SENASP, que, no ano passado, em todo 
o país, mais de 6 milhões de pessoas tiveram os serviços de energia, 
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telefonia, TV ou internet interrompidos por causa desse tipo de crime 
(https://noticias.r7.com/jr-na-tv/videos/roubos-e-furtos-de-cabos-de-
energia-geram-prejuizo-milionario-em-todo-o-pais-07062022) 

No mesmo diapasão, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal informa que, em 2022, o furto a cabos de energia aumentou em 
131%, e alerta que a prática danifica a estrutura de abastecimento de energia 
e autores podem perder a vida durante o crime 
(https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/02/4987475-
furtos-de-cabo-de-energia-cresce-131-e-campanha-alerta-para-os-
riscos.html).  

Este projeto majora a punição para o furto que ao envolver serviços 
públicos, prejudica a coletividade. Para isso, o texto proposto adiciona um 
qualificador para esse subtipo penal, e majora a pena para a receptação 
desses materiais. 

Isto posto, e com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares 
à aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senadora LEILA BARROS 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PL nº 2459, de 2022) 

Dê-se ao art. 1° do PL n° 2459, de 2022, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º O art. 155 do Decreto-Lei 2847, de 07 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘Art. 155 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 8º  A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo 
.................................................................’” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o furto deste tipo de material tem estreita relação com a 
criminalização da pobreza em grandes centros urbanos, que está na base da exploração 
da receptação deste tipo de material por empresários de toda sorte. Por isso, não 
vislumbramos como a medida se tornaria idônea a prevenir a subtração destes materiais, 
sem que a cadeia de receptação seja desmantelada. Onde há demanda, sempre haverá 
oferta.   

Assim, a fim de permitir a aplicação do furto privilegiado ao caso ora 
majorado, sugerimos a presente inclusão. 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, da Senadora Leila 
Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para 
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.459, de 2022, de 
autoria da Senadora Leila Barros. A proposição visa alterar o Código Penal para 
prever nova causa de aumento de pena para os crimes de furto e receptação de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público.  

Na justificação, a autora destaca que o Projeto tem por objetivo 
coibir o furto e a receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionado 
ao fornecimento de serviço público, prestado diretamente ou por concessão, 
tendo em vista que esse tipo de crime aumentou significativamente nos últimos 
anos e causa prejuízo a milhões de pessoas.  

Não foram oferecidas emendas até o momento.  

II – ANÁLISE 

Não observamos, no Projeto, vícios de inconstitucionalidade ou de 
injuridicidade, nem óbices de natureza regimental. 
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A matéria trata de direito penal, estando compreendida no campo 
da competência legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da 
Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta 
Magna.  

Quanto à regimentalidade, a proposição seguiu os trâmites do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e tramita na Comissão 
regimentalmente competente (RISF, art. 101, II, “d”). Demais disso, o caráter 
terminativo adequa-se ao conteúdo da proposição (RISF, art. 91, I). 

No mérito, consideramos que o PL é conveniente e oportuno.  

Conforme destacado na Justificação, dados da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública e da Secretaria de Segurança Pública do DF apontam que 
os furtos a cabos de energia aumentaram significativamente nos últimos anos e 
que esse tipo de crime causa grandes prejuízos à coletividade.   

Isso porque o furto de cabos de energia (para posterior revenda a 
receptadores) causa a interrupção do abastecimento, fazendo com que milhões 
de pessoas fiquem sem serviços de eletricidade, telefonia, TV ou internet até 
que seja feita a manutenção da estrutura danificada.  

Nesse sentido, em fevereiro deste ano, as estações do Metrô do 
Distrito Federal ficaram fechadas por 8 horas em decorrência do furto de cabos 
de energia e rompimento de cabos de fibra ótica, problema que afetou 135 mil 
usuários do serviço de transporte1.   

Dessa forma, o recrudescimento das penas para os crimes de furto 
e receptação nesse contexto contribuirá para a preservação e promoção dos 
serviços públicos, bem como para a redução dos significativos prejuízos 
financeiros que o delito traz para o Estado e, consequentemente, para os 
contribuintes.  

Apresentamos uma emenda para aperfeiçoar a redação da ementa 
do Projeto. Além de corrigir o número do Decreto-Lei referente ao Código 

 
1 Após 8 horas fechadas por pane, estações do Metrô-DF são reabertas. Metrópoles, 28 fev. 
2023. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-
por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas. 
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Penal, retiramos o termo “qualificador” para incluir a expressão “causa de 
aumento de pena”. Com efeito, os dispositivos que o PL pretende incluir trazem 
frações de aumento de pena a serem consideradas na terceira fase do cálculo da 
reprimenda, sendo essencialmente consideradas causas de aumento de pena, e 
não qualificadoras.   

Quanto à Emenda nº 1 – CCJ, somos pela sua aprovação, na 
medida a figura do furto privilegiado garante mais justiça e proporcionalidade 
à fixação da pena. Com efeito, não vemos razão para punir o réu primário, que 
subtraiu coisa de pequeno valor, com a mesma pena do réu contumaz ou que 
subtraiu coisa de elevado valor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.459, de 2022, da Emenda nº 1 e com a seguinte emenda que apresento:  

 

EMENDA Nº  - CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever causa de aumento de pena para os crimes 
de furto e de receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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